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Este manual contém os critérios do processo seletivo regular, destinado aos estudantes matriculados em instituições de ensino superior não gratuitas que não são beneficiários de bolsas de estudo. Trata-se de um guia para consultas e orientações, que mostra de forma bem clara o passo a passo do Financiamento Estudantil.

Mudanças importantes foram realizadas nas regras do FIES com a publicação da Portaria Normativa MEC nº. 02/2008, de 31/03/2008. Entre elas destacamos a prioridade na concessão de financiamento, que inclui os bolsistas complementares, o percentual de financiamento diferenciado e a garantia a ser apresentada pelos candidatos quando da contratação.

Mesmo tendo aderido ao Processo Seletivo do FIES destinado aos bolsistas, realizado anteriormente, a Instituição de ensino superior que quiser aderir ao processo destinado a não bolsistas deverá firmar novo termo de adesão, tendo em vista as características distintas existentes entre as duas modalidades financiamento.

As informações contidas neste manual não substituem os instrumentos legais que regulamentam o FIES, que devem ser consultados caso pairem dúvidas a respeito de quaisquer procedimentos referentes ao Programa.
INFORMAÇÕES GERAIS
1. O que é o FIES ?
O FIES – Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, foi criado em 1999 para substituir o antigo Programa de Crédito Educativo (PCE / CREDUC) e desenvolvido para financiar cursos de graduação, com o objetivo de propiciar a um maior número de estudantes o acesso à educação de nível superior.
2. As condições do FIES são iguais às condições do ProUni ?
Não. O FIES é um programa de financiamento estudantil para estudantes de curso de graduação, enquanto o ProUni – Programa Universidade para Todos, destina-se à concessão de bolsas integrais ou parciais para estudante de cursos de graduação ou sequenciais de formação específica a estudantes brasileiros sem formação superior.
Para saber mais sobre o ProUni, acesse o sítio eletrônico do Programa (http://PROUNI-inscricao.mec.gov.br/PROUNI/).
3. A quem se destina o financiamento do FIES ?
O FIES destina-se a estudantes sem condições para arcar com os custos de sua formação, que estejam regularmente matriculados em instituições de ensino superior não gratuitas que tenham emitido regularmente o Termo de Adesão do FIES referente ao processo seletivo em andamento.

Além disso, os estudantes devem estar matriculados em cursos com avaliação positiva, conceito maior ou igual a 3 na última edição do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – ENADE.
A ordem de prioridade na concessão do financiamento, de acordo com a Portaria Normativa MEC nº. 02, de 31 de março de 2008, é a seguinte:

I. Bolsistas parciais de 50% do ProUni - Programa Universidade para Todos.

II. Estudantes beneficiários de bolsas complementares matriculados em cursos considerados prioritários.

III. Estudantes beneficiários de bolsas complementares matriculados em nos demais cursos.

IV. Estudantes não bolsistas matriculados em instituições de educação superior que tenham aderido ao ProUni.

V. Estudantes não bolsistas matriculados em instituições de educação superior que não tenham aderido ao ProUni.

Caracterizam-se como Bolsas complementares as bolsas parciais de 25% oferecidas adicionalmente àquelas previstas nos termos de adesão ao ProUni.

Os processos seletivos para bolsistas e não bolsistas acontecem separadamente, e os estudantes beneficiados por bolsas, seja do ProUni ou complementar, não concorrem às vagas para financiamento disponibilizadas nos processos seletivos regulares, que têm critérios para ingresso no FIES específicos.
4. O que impede o estudante de inscrever-se no FIES ?     

Não poderão inscrever-se os estudantes:

· Cuja matrícula acadêmica esteja na situação de trancamento geral de disciplinas no primeiro semestre de 2009;

· Que já tenham sido financiados pelo FIES;

· Matriculados em cursos que tenham obtido conceito inferior a 3 na última edição do ENADE;

· Beneficiários do ProUni, bem como os beneficiários das bolsas complementares, com bolsa de utilização suspensa;
· Beneficiários do Programa de Crédito Educativo que estejam inadimplentes com o programa
É vedada também a concessão de benefício simultâneo de financiamento do FIES e bolsa do ProUni, salvo se ambos se referirem a mesmo curso na mesma instituição de ensino superior.

Ainda, o FIES será concedido a estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação nas IES que houverem emitido termo de adesão ao FIES.

IMPORTANTE: Não será aceita inscrição ao processo seletivo regular do FIES do candidato cuja Renda Bruta Total Mensal Familiar seja inferior ao valor total da mensalidade com descontos informada pelo estudante ao efetuar sua inscrição no processo seletivo, considerados todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive os concedidos em virtude de pagamento pontual, ratificada pela instituição de ensino superior ao aprová-lo em entrevista.
5. Qual o percentual financiado pelo FIES ?
A publicação da Portaria MEC nº. 02/2008 estabeleceu uma diferenciação no percentual de financiamento para os estudantes beneficiários de bolsa, parcial do ProUni ou complementar, e o estudante não bolsista.
O percentual leva em conta também a condição do curso que o estudante está matriculado (se prioritário ou não).
No caso de estudante não bolsista, o percentual de financiamento é de:
· 75% dos encargos educacionais cobrados dos estudantes matriculados em cursos considerados prioritários pelo MEC.

· 50% (metade) dos encargos educacionais cobrados dos estudantes matriculados nos demais cursos.

Quando do preenchimento da Ficha de Inscrição o estudante tem a sua disposição um simulador de financiamento, bem como exemplos para evolução do financiamento. Estas ferramentas servem não só para auxilio, mas também para que o estudante tenha consciência de que o FIES é um programa de crédito educativo e não de bolsas de estudo.
6. Qual o prazo do financiamento ?
O prazo máximo de utilização do FIES é igual ao período remanescente para a conclusão do curso pelo estudante, à época de seu ingresso no Programa, observada a duração regular do curso estabelecida pela instituição. Excepcionalmente, a pedido do estudante e com anuência formal da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento, o prazo do financiamento poderá ser prorrogado por mais um ano. 

Caso o estudante se transfira de curso ou de instituição de ensino superior o prazo remanescente equivale à quantidade de semestres necessários para conclusão do curso de destino e, nesse caso, o prazo total de utilização (curso anterior + curso atual) pode ultrapassar o prazo regular de ambos os cursos.
7. Quais são os encargos cobrados nos financiamentos do FIES ?     

Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006 aplica-se a taxa prevista no art. 6º da Resolução BACEN nº. 2.647/ 1999, de 9%a.a.

Para os contratos do FIES celebrados a partir de 1º de julho de 2006, a taxa efetiva de juros foi fixada pela Resolução BACEN 3415/2006 em:

I. 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, aplicável exclusivamente aos contratos de financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de tecnologia, conforme definidos pelo Catalogo de Cursos Superiores de Tecnologia, instituído pelo Decreto nº. 5.773, de 09 de maio de 2006; 

II. 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, para os contratos do FIES não relacionados no item I.

No caso de transferência de curso ou IES serão aplicados os juros relativos ao curso de destino, mantendo-se a taxa de juros originalmente contratada até a data de transferência.

A definição, no SIFES, da taxa de juros adequada a cada contrato é feita a partir de informações específicas recebidas do MEC, não tendo a CAIXA condições de avaliar ou responder por eventuais questionamentos sobre este tema recebidos das IES ou estudantes, que deverão ser direcionados a GEFUS para encaminhamento ao MEC.

Na página do SIFES na internet (http://fies.caixa.gov.br) existe um simulador de financiamento para auxiliar o estudante. Ele apresenta na simulação as três faixas de taxas de juros existentes.
8. O estudante que é menor de idade pode obter Financiamento Estudantil ?
Sim, o estudante menor de idade pode ser beneficiado pelo FIES, devendo ser assistido pelo seu responsável legal quando da assinatura do contrato, se não for menor emancipado.
9. O estudante que já possui curso superior pode financiar seu curso atual com o FIES ?
Sim, desde que o estudante não tenha sido beneficiado pelo FIES ou beneficiário do ProUni ou de bolsas complementares, com bolsa em utilização ou suspensa.
10. Quais são as etapas para a obtenção do FIES?
O Processo Seletivo do FIES tem início com a adesão das instituições de ensino ao financiamento, que deve ser realizado a cada processo. Logo depois vem a etapa de inscrição dos estudantes que são selecionados, entrevistados e, se tiverem sua inscrição aprovada, podem assinar o contrato de financiamento na agência da CAIXA de sua escolha.

Todas as etapas do FIES acontecem pela Internet, no sítio eletrônico do FIES (http://fies.caixa.gov.br), exceto a contratação, que é realizada nas agências da CAIXA.
O cronograma com as etapas e prazos para obtenção do financiamento do FIES é divulgado pelo MEC através de Portaria Normativa, publicada a cada abertura de processo seletivo. Este cronograma pode ser verificado no sítio eletrônico do MEC (http://www.mec.gov.br/fies) ou do FIES (http://fies.caixa.gov.br).
ADESÃO DAS IES
11. Como uma Instituição de Ensino Superior pode participar do FIES ?
As instituições de ensino superior não gratuitas que desejarem participar do processo seletivo do FIES deverão firmar o Termo de Adesão por meio de suas mantenedoras, independentemente de já ter havido adesão a processos seletivos anteriores.

Para efeitos da adesão o FIES considerará o seu cadastro no Sistema Integrado de Informações da Educação Superior - SIEd-SUP, mantido pelo MEC/INEP, atualizado em dezembro de 2008.

Caso a instituição de ensino superior não gratuita ainda não tenha participado de nenhum processo seletivo do FIES, deverá, antes da emissão do Termo de Adesão, cadastrar-se no Sistema de Financiamento Estudantil – SIFES.
Deve ser enviado também junto com o termo de adesão, independente de participação ou não em processo seletivo, a Autorização de Movimentação de Certificados, quando houver alteração do responsável pela movimentação financeira da mantenedora; e o Termo de Constituição da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento – CPSA, disponibilizados no sítio eletrônico do FIES.

12. E o que deve fazer uma Instituição de Ensino Superior que ainda não participou de nenhum processo seletivo do FIES ?
As mantenedoras de instituições de ensino superior não gratuitas que ainda não participaram de nenhum processo seletivo do FIES deverão, antes da emissão do termo de adesão, cadastrarem-se no Sistema do Financiamento Estudantil - SIFES, disponível nos endereços eletrônicos (www.mec.gov.br/fies) e (http://fies.caixa.gov.br).

As mantenedoras deverão, ainda, encaminhar ao agente operador, em conjunto com o Termo de Adesão, os seguintes documentos:

· Cópias autenticadas do contrato social, estatuto e atas (constituição da Mantenedora);

· Cópias autenticadas do CPF e RG do(s) representante(s) da Mantenedora;

· Cópia autenticada da ata de designação do(s) representante(s) da Mantenedora, com firmas reconhecidas;

· Cópias autenticadas do CPF e RG do(s) responsável(eis) pela movimentação financeira;

· Procuração original da Mantenedora em favor do(s) indicado(s) como responsável(eis) pela movimentação financeira, com firmas reconhecidas, podendo estar dispensada se:

a) Quando o responsável pela movimentação financeira for o mesmo responsável pela mantenedora e constar expressamente no Contrato Social ou no Estatuto da empresa que este possui poderes para movimentar os títulos da Instituição;

b) Quando constar expressamente no Contrato Social o nome(s) do(s) responsável(is) pela movimentação financeira;

c) Quando constar no Contrato Social o nome do responsável financeiro e o Estatuto da Mantenedora definir que, dentre seus poderes, consta os de movimentar, desvincular e negociar os títulos da instituição;

d) Quando constar na Ata de Designação que o representante da Mantenedora tem poderes para movimentar, desvincular e negociar os títulos da Instituição.

· Autorização de Movimentação de Certificados, conforme formulário constante do sítio eletrônico do FIES, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da mantenedora, com firma(s) reconhecida(s), que deverá ser encaminhada também pelas IES que já participaram de processos seletivos anteriores do FIES quando houver alteração do responsável pela movimentação financeira da mantenedora;

· Termo de Constituição da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento - CPSA, emitido exclusivamente por meio do SIFES, que também deverá ser encaminhado por todas as IES para adesão, independente de participação em processo seletivo anterior.
13. O que é o Termo de Adesão ?
O Termo de Adesão é o documento por meio do qual uma Mantenedora informa ao MEC que deseja participar de um Processo Seletivo. 

Deve ser outorgado um Termo de Adesão para cada campus ou unidade administrativa e, além dos dados cadastrais das IES, deve ser informado o valor total desejado para os novos financiamentos no semestre de referência.

O Termo de Adesão deve ser firmado pela mantenedora da instituição de ensino no SIFES – Sistema de Financiamento Estudantil, disponível na Internet e, após a confirmação da Adesão no SIFES, o Termo deve ser impresso e assinado pelos Representantes Legais da mantenedora e da instituição de ensino.

O Termo de Adesão, devidamente preenchido em todos os campos, deverá ser remetido:

· Via Internet pelo SIFES conforme instruções e cronograma definido pelo MEC e publicado nos sítio eletrônicos do FIES na internet;

· Via postal expressa, assinado pelos representantes legais da instituição e de sua mantenedora, com firma reconhecida, para os endereços da Gerência de Filial de Fundos e Seguros Sociais - GIFUS da Caixa Econômica Federal - CAIXA referentes à unidade da federação na qual se localize a sede da mantenedora. 

Somente considerar-se-á apta a participar do processo seletivo do FIES referente ao primeiro semestre de 2009 a instituição de ensino superior que remeter o correspondente Termo de Adesão via Internet e por via postal expressa, com as assinaturas devidamente reconhecidas, cumprindo os prazos definidos pelo MEC para cada processo seletivo.

Para participar da contratação de bolsistas do ProUni e do Processo Seletivo, as mantenedoras deverão firmar adesões em separado, devido às diferenças de compromissos e atribuições nos respectivos Termos de Adesão.
14. Como deve proceder uma instituição que já participou de um Processo Seletivo e não deseja participar de outro ?
A Mantenedora desta instituição não deve outorgar o Termo de Adesão para os respectivos Campi ou unidades administrativas.
15. Neste caso, o que acontece com os alunos que já foram contratados ?
Os estudantes desta instituição que já obtiveram o financiamento permanecem dentro do Programa, mas nenhum outro estudante será selecionado enquanto a instituição não voltar a participar dos Processos Seletivos. Ou seja, fica assegurada aos estudantes contratados no FIES a continuidade do financiamento, observado o prazo máximo de conclusão do curso, e desde que cumpridas as condições do contrato.
16. Quando a IES é descredenciada do FIES ?
A IES pode ser descredenciada por iniciativa da Secretaria de Educação Superior - SESu ou por solicitação própria. Em ambos os casos fica assegurada a continuidade do financiamento aos estudantes contratados no FIES, desde que seja observado o prazo máximo de conclusão do curso, e que sejam cumpridas as condições do contrato.
17. Que cursos podem participar ?
Somente podem ser credenciados ao processo seletivo de 2009 os cursos que tenham obtido conceito maior ou igual a 3 (três) ou SC (sem conceito) na edição mais atualizada do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE.

Os cursos ainda NA (não avaliados) pelo ENADE também pode ser credenciados desde que se incluam entre os cursos considerados prioritários pelo MEC.

O curso que obtiver conceito 1 ou 2 na edição mais atualizada do ENADE será desabilitado do FIES pelo MEC, sendo vedada a concessão de financiamento a estudantes matriculados nestes cursos até que o mesmo obtenha avaliação positiva no ENADE, sendo garantida a manutenção do financiamento a estudantes já contemplados.
18. Quais são os cursos considerados prioritários ?
· Cursos de licenciatura em química, física, matemática e biologia;

· Cursos de graduação em engenharia, medicina e geologia;

· Cursos superiores de tecnologia constantes no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia do MEC (a relação de cursos está disponível no sítio eletrônico do MEC, no endereço http://portal.mec.gov.br/setec/).
19. Quais são os deveres de uma instituição que participa do FIES ?     
As IES que aderirem ao FIES comprometem-se, diretamente ou, no que couber, por intermédio da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento – CPSA a:

· Cumprir fielmente o disposto nas portarias que regulamentam este programa;

· Instituir, em cada campus ou unidade administrativa, Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do FIES - CPSA, com as atribuições e constituição definidas pelo MEC; 
· Permitir a divulgação, inclusive via Internet, dos nomes dos componentes da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do FIES - CPSA e do endereço eletrônico da comissão;

· Efetuar os procedimentos operacionais específicos para a concessão do financiamento conforme determinado pelo MEC;

· Tornar públicos os critérios de classificação e demais condições adotadas para a seleção dos candidatos ao financiamento;

· Avaliar a cada período letivo o aproveitamento acadêmico dos estudantes financiados, conforme as determinações do MEC;

· Adotar, durante o período de matrícula dos estudantes já financiados, as providências necessárias ao aditamento, simplificado ou não simplificado, dos respectivos contratos;

· Encaminhar ao(s) agente(s) financeiro(s) do FIES cópia dos Termos de Anuência em seu poder, na forma determinada pelo agente operador; 
· Permitir e facilitar ao Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria de Educação Superior, o acompanhamento de todas as atividades destinadas ao cumprimento dos compromissos assumidos neste Termo de Adesão;

· Manter arquivada toda a documentação relativa aos financiamentos concedidos a estudantes matriculados em suas unidades, pelo prazo de cinco anos, contados da data da assinatura dos instrumentos contratuais;

· Manter o Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria de Educação Superior, informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal de execução dos compromissos assumidos neste Termo de Adesão;

· No final de cada semestre letivo, encaminhar ao Ministério da Educação, na forma estabelecida pelo agente operador, relatório com a listagem dos estudantes beneficiados pelo FIES que concluíram o curso, bem como daqueles com óbice à manutenção do financiamento, conforme determinado pelo MEC, com a respectiva identificação do motivo;

· Abster-se de suspender a matrícula dos estudantes, contratados do FIES, adimplentes com a parcela não financiada da mensalidade;

· Abster-se de cobrar mensalidade com valor integral, mesmo como adiantamento, dos estudantes contratados do FIES;

· Considerar, como valores dos encargos educacionais, inclusive matrícula e mensalidades, cobrados dos estudantes financiados pelo FIES, os resultantes dos descontos normalmente praticados, incluídos aqueles decorrentes de pontualidade no pagamento, ficando vedada a cobrança de qualquer taxa adicional;

· Não substabelecer as obrigações ora assumidas sem anuência expressa do Ministério da Educação;

· Assumir todos os encargos e obrigações legais decorrentes da consecução dos compromissos assumidos neste Termo de Adesão.

Em relação aos aditamentos:
· As IES prestarão ao agente financeiro, na forma e no prazo estabelecidos pelo agente operador, as informações necessárias ao aditamento, entre as quais:

· Período para efetivação da matrícula;

· Percentual de financiamento;

· Valor da semestralidade escolar de cada estudante financiado, considerados os descontos normalmente praticados perante o alunado;

· Rendimento acadêmico no último semestre cursado.
20. O que acontece se a IES descumprir algum destes itens ?     
O descumprimento de qualquer um destes itens implicará na impossibilidade da mantenedora, bem como de sua(s) mantida(s), aderir aos três próximos processos seletivos do FIES.
COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
21. O que é a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento - CPSA?     
O FIES exige de cada instituição de ensino superior credenciada a constituição de uma Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento – CPSA. A Comissão é designada por ato do dirigente máximo da instituição e deve ser constituída por, no mínimo:

· Dois representantes da direção;

· Um do corpo docente;

· Dois da entidade máxima de representação estudantil da IES.

· A comissão pode ser formada por mais de cinco membros, desde que esta proporção seja mantida.

A CPSA pode ter um número maior de membros desde que respeitada a proporcionalidade entre as três representações, não sendo necessária sua renovação a cada processo de seleção de candidatos.

É vedada a participação de um mesmo representante do corpo discente em mais de uma CPSA.
Atendendo determinação TCU – Tribunal de Contas da União, deverão ser incluídos pelas IES nos Termos de Adesão os nomes, CPF e representatividade dos membros das Comissões Permanentes de Seleção e Acompanhamento.
22. E nos casos em que não existe representação estudantil organizada ?     
Não havendo entidade máxima de representação dos estudantes na IES, os representantes estudantis são escolhidos por voto direto dos estudantes, devendo o dirigente da IES organizar a eleição.
23. Quais são as atribuições da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento - CPSA?     
· Tornar públicos os critérios de classificação e demais condições adotadas para a seleção dos candidatos ao financiamento;

· Receber e confirmar no SIFES as inscrições dos candidatos do FIES, de acordo com os procedimentos definidos pelo MEC;

· Divulgar, afixando em local de grande circulação de estudantes, bem como no sitio eletrônico da instituição, a lista dos candidatos inscritos e, posteriormente, dos candidatos classificados dentro e fora do limite de seleção, bem como daqueles cujas inscrições não foram processadas;

· Convocar e entrevistar os candidatos classificados dentro do limite de seleção, para analisar a documentação por eles apresentada e verificar o cumprimento das condições regulamentares de participação no FIES;

· Convocar e entrevistar os candidatos subsequentes na ordem de classificação, para os fins previstos no item anterior, quando, em virtude da não aprovação de candidatos classificados, resultarem vagas e recursos disponíveis;

· Aprovar ou reprovar o candidato;

· Entregar aos candidatos aprovados na Entrevista, em via original datada e assinada, Declaração de Aprovação emitida no SIFES e assinada por todos os membros da Comissão a qual constituirá documento essencial para obtenção de financiamento junto ao agente financeiro.

· Avaliar, a cada período letivo, o rendimento acadêmico dos estudantes financiados;

· Adotar, durante o período de matrícula dos estudantes financiados, todas as providências necessárias ao aditamento dos respectivos contratos, conforme definições do agente operador;

· Zelar pelo percentual de financiamento, conforme definido pelo MEC.
24. É possível aumentar o número de membros de uma CPSA ?     
A CPSA pode ter um número maior de membros desde que respeitada a proporcionalidade entre as três representações, não sendo necessária sua renovação a cada processo de seleção de candidatos. 
INSCRIÇÃO DOS ESTUDANTES
25. Como os estudantes concorrem a um Processo Seletivo ?     
As inscrições ao FIES são feitas exclusivamente por meio eletrônico, mediante o preenchimento da ficha de pré-inscrição e inscrição disponibilizada nos sítios eletrônicos do FIES na Internet (www.mec.gov.br/fies e http://fies.caixa.gov.br) em período especificado pelo MEC.

As IES deverão viabilizar o acesso à internet dos estudantes que não dispuserem de meios para tal, sem qualquer cobrança.

Na pré-inscrição o estudante deverá inserir os dados de Nome, CPF e e-mail particular. Após a inclusão ele receberá no endereço eletrônico indicado um código de acesso, começado com a letra “A”, e a senha, que serão as chaves de entrada para a ficha de inscrição. É muito importante que o estudante o guarde em local seguro, uma vez que sem ele não é possível iniciar o preenchimento da Ficha de Inscrição.
Na ficha de inscrição será incluída, na primeira etapa, "checkbox" para que os candidatos confirmem que têm conhecimento do Simulador, disponível na página do FIES, e que já realizaram sua simulação ou que têm consciência de que o FIES é um programa de crédito educativo, e não de bolsas de estudo.

O link para acesso ao simulador de financiamento bem como exemplos de evolução de financiamentos do FIES estão disponíveis na página de acesso à Ficha de Inscrição.

O Simulador apresentará três faixas de taxas de juros a serem selecionadas pelo estudante 9,0% a.a., vigentes até a data de realização do processo seletivo; 6,5% a.a. e 3,5% a.a., vigentes a partir do segundo semestre de 2006.

Para preenchimento da Ficha de Inscrição do FIES é necessário o navegador MICROSOFT INTERNET EXPLORER Versão 5.00 ou superior.

Após o preenchimento da Ficha de Inscrição o candidato deverá confirmar o seu preenchimento clicando no botão CONFIRMAR e imprimir o protocolo de inscrição, que deverá ser apresentado à CPSA quando da Entrevista. 

A Ficha de Inscrição não terá efeito se não for confirmada pelo estudante.

Os dados pessoais do Fiador não precisam ser apresentados no preenchimento da Ficha de Inscrição.

É de inteira responsabilidade do candidato a observância dos prazos estabelecidos, bem como o acompanhamento de eventuais alterações, por meio do sítio eletrônico do FIES na Internet ou por via telefônica, por meio do Disque CAIXA.

ATENÇÃO: As instituições de ensino superior participantes do processo seletivo deverão divulgar, mediante afixação em locais de grande circulação de estudantes, bem como em seus sítios eletrônicos, o inteiro teor da Portaria referente ao processo seletivo e o limite de financiamento semestral pretendido para o processo seletivo. Devem, também, oferecer o acesso à Internet aos estudantes interessados.
26. O que impede o estudante de inscrever-se no FIES  ?     
Não poderão inscrever-se os estudantes:

· Cuja matrícula acadêmica esteja na situação de trancamento geral de disciplinas no primeiro semestre de 2009;

· Que já tenham sido financiados pelo FIES;

· Matriculados em cursos que tenham obtido conceito inferior a 3 na última edição do ENADE.

· Beneficiários do ProUni, bem como os beneficiários das bolsas complementares, com bolsa em utilização ou suspensa;
· Beneficiários do Programa de Crédito Educativo que estejam inadimplentes com o programa
É vedada também a concessão de benefício simultâneo de financiamento do FIES e bolsa do ProUni, salvo se ambos se referirem a mesmo curso na mesma instituição de ensino superior.

IMPORTANTE: Não será aceita inscrição ao processo seletivo regular do FIES do candidato cuja Renda Bruta Total Mensal Familiar seja inferior ao valor total da mensalidade com descontos informada pelo estudante ao efetuar sua inscrição no processo seletivo, considerados todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive os concedidos em virtude de pagamento pontual, ratificada pela instituição de ensino superior ao aprová-lo em entrevista.
27. Os estudantes que se inscreveram em um Processo Seletivo precisam preencher nova Ficha de Inscrição ?     
Sim. Os estudantes que se candidataram anteriormente ao FIES e não foram selecionados precisam preencher uma nova Ficha de Inscrição, caso desejem participar de outro Processo Seletivo.
28. O que é o Código FIES e como obtê-lo ?     
O Código FIES é a senha de acesso do candidato à página do FIES na Internet (http://fies.caixa.gov.br). É gerado quando o estudante confirma os dados ao fim da primeira fase da Inscrição. 
29. Quais são as exigências para a Inscrição ?   
Além de estar regularmente matriculado em um curso credenciado no FIES, o estudante deve possuir CPF próprio. Não é permitida a utilização do CPF do responsável legal (pai ou mãe).
30. Caso o estudante não tenha CPF próprio, como fazer para tirar este documento ?     
O estudante solicita seu cadastro em qualquer agência da CAIXA, apresentando o Título de Eleitor e a Carteira de Identidade. Recebe um protocolo com o código de atendimento. No primeiro dia útil seguinte, o número do CPF estará disponível na Internet, no endereço (http://www.receita.fazenda.gov.br), ou no local em que fez a solicitação. Posteriormente, o cartão CPF será enviado ao endereço do estudante.
31. É necessário apresentar fiador no ato da inscrição ?    
Não. Os dados do fiador somente serão exigidos dos estudantes classificados para o FIES no ato da contratação.
32. Após o preenchimento da Ficha de Inscrição, o que o estudante deve fazer ?     
O estudante deve confirmar o seu preenchimento clicando no botão CONFIRMAR, imprimir o protocolo de Inscrição em duas vias e entregá-las, em período fixado pelo MEC, à CPSA durante a realização da Entrevista.
33. O que ocorre caso o estudante não entregue o Protocolo de Inscrição na Instituição de Ensino onde está matriculado ?     
O estudante não poderá participar da etapa de entrevista.
34. A Ficha de Inscrição pode ser alterada após o seu preenchimento ?      

Sim, desde que o período de inscrições ainda esteja aberto, conforme pode ser verificado no cronograma divulgado pelo MEC a cada processo seletivo.

Para alteração da Ficha de Inscrição após a sua confirmação ao clicar no botão CONFIRMAR, o estudante deverá clicar no botão CANCELAR INSCRIÇÃO e alterar a informação desejada. Depois, clicar novamente em CONFIRMAR.

35. Como saber se um estudante está concorrendo ao Processo Seletivo ?
A relação dos candidatos com Inscrição confirmada é divulgada no sítio do FIES e deve ser afixada na IES em lugar de grande circulação de estudantes e divulgada pela mesma em seu sítio eletrônico. 

As datas são determinadas pelo MEC a cada processo seletivo através da publicação de Portarias e disponibilizadas no endereço (http://www.mec.gov.br/fies), opção Ações/Legislação Específica.

É de inteira responsabilidade do estudante financiado a observância dos prazos estabelecidos pelo MEC, conforme cronograma do processo seletivo, bem como o acompanhamento de eventuais alterações, por meio do sítio eletrônico do FIES na Internet ou por via telefônica, por meio do Disque CAIXA.
SELEÇÃO DOS ESTUDANTES
36. Como se dá a seleção dos estudantes que se candidataram ao financiamento ?     
As inscrições confirmadas pelas instituições de ensino são processadas e a classificação dos candidatos é feita com base no resultado do Índice de Classificação – IC, em ordem ascendente.

São selecionados aqueles candidatos com menor pontuação no IC até o montante de recursos disponibilizados para o curso/habilitação na instituição de ensino. São desclassificados os candidatos cuja Inscrição não foi confirmada pela IES, bem como aqueles já beneficiados pelo FIES ou pelo ProUni.

A cada processo seletivo, o MEC determina uma fórmula específica para o cálculo do IC, divulgado por meio de Portaria e publicado no sítio eletrônico do MEC (http://www.mec.gov.br/fies).

Para o processo seletivo de 2009 foi definida a seguinte fórmula para cálculo do IC:

	IC = RT x CD x EP x CP x CS x R x CDD x PCE

GF


Onde:

RT = Renda Bruta Total Mensal Familiar;

CD = candidato com deficiência (candidato tem deficiência = 0,8; candidato não tem deficiência = 1);

EP = Egresso de Escola Pública (se o aluno cursou o ensino médio completo em escola da rede pública gratuita = 0,6; se o aluno não cursou o ensino médio completo em escola da rede pública gratuita = 1);

CP = Candidato Professor (o candidato é professor de escola pública de educação básica: 0,8; o candidato não é professor de escola pública de educação básica = 1);

CS = Curso superior (o candidato tem curso superior completo = 3; o candidato não tem curso superior completo = 1);

R = Raça/cor/etnia do candidato (o candidato se autodeclara preto/pardo/indígena = 0,8; o candidato não se autodeclara preto/pardo/indígena = 1)

CDD = Coeficiente de Desempenho Discente ( A = 0,15; B = 0,30; C = 0,45; D = 1 )

PCE = candidato que tenha sido beneficiário do Programa de crédito Educativo – PCE/CREDUC, independentemente da quitação do financiamento recebido (candidato foi beneficiário do PCE/CREDUC = 3; candidato não foi beneficiário do PCE/CREDUC = 1);

GF = Grupo familiar (número de membros do grupo familiar, incluindo o candidato).
37. Quais são os tipos de deficiência ?     
São consideradas deficiências, conforme o Decreto 3.298/1999, alterado pelo Decreto 5.296/2004 da Presidência da República:

Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a. comunicação;

b. cuidado pessoal;

c. habilidades sociais; 

d. utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);

e. saúde e segurança;

f. habilidades acadêmicas;

g. lazer; e

h. trabalho. 

Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
38. Como é calculado o Coeficiente de Desempenho Discente – CDD ?     
O CDD será apropriado pelo SIFES mediante a inserção, por ocasião da inscrição e, portanto, de responsabilidade dos candidatos, dos conceitos:

A - caso este tenha tido coeficiente de rendimento superior ou igual a 9,0 no último período letivo concluído na educação superior, independentemente de transferência acadêmica;

B - caso este tenha tido coeficiente de rendimento superior ou igual a 8,0 e inferior a 9,0 no último período letivo concluído na educação superior, independentemente de transferência acadêmica;

C - caso este tenha tido coeficiente de rendimento superior ou igual a 7,0 e inferior a 8,0 no último período letivo concluído na educação superior, independentemente de transferência acadêmica, ou não tenha concluído nenhum período letivo na educação superior.

D - caso este tenha tido coeficiente de rendimento inferior a 7,0 no último período letivo concluído na educação superior, independentemente de transferência acadêmica, ou não tenha concluído nenhum período letivo na educação superior.
39. Como é formado o Grupo Familiar ?     
Entende-se como grupo familiar o conjunto de pessoas residindo na mesma moradia do chefe do grupo familiar salvo, se for o caso, o próprio candidato, que sejam relacionadas ao candidato pelos seguintes graus de parentesco:

· Pai;

· Padrasto;

· Mãe;

· Madrasta;

· Cônjuge;

· Companheiro(a);
· Filho(a);
· Enteado(a);
· Irmão(ã);
· Avô(ó).
Ainda, que usufruam da renda bruta total mensal familiar, desde que:

· Para os membros do grupo familiar que possuam renda própria, seus rendimentos brutos individuais sejam declarados na composição da renda bruta total mensal familiar;

· Para os membros do grupo familiar que não possuam renda própria, a relação de dependência seja comprovada por meio de documentos emitidos ou reconhecidos por órgãos oficiais ou pela fonte pagadora dos rendimentos de qualquer um dos componentes do grupo familiar.

40. Como é formada a Renda Bruta Total Mensal Familiar ?     

Entende-se como Renda Bruta Total Mensal Familiar o somatório de todos os rendimentos auferidos por todos os membros do grupo familiar, que compreende:

· Renda bruta mensal familiar, composta do valor bruto de salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, aposentadorias, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, e quaisquer outros, de todos os membros do grupo familiar, incluindo o candidato;

· Renda mensal agregada, composta de qualquer auxílio financeiro regular de pessoa que não faça parte do grupo familiar.
41. Como é apurada a Renda Bruta Total Mensal Familiar ?
A partir do(s) documento(s) de comprovação apresentados deve-se proceder à apuração da renda, que leva em conta as características dos rendimentos apresentados em relação à continuidade, às variações no curto prazo e à duração do recebimento. Quando houver a comprovação de mais de uma renda, a apuração será feita separadamente e os resultados somados.
Os critérios para apuração da renda comprovada variam para cada tipo de documento apresentado, e seguem o disposto nos itens a seguir.

CONTRACHEQUE

A Renda comprovada por meio de Contracheque é composta dos créditos recebidos continuamente pelo trabalhador assalariado. 

Estão compreendidos entre os trabalhadores assalariados:
· Empregados de empresas públicas e privadas sob regime de CLT;

· Servidores públicos;
· Ocupantes de cargos comissionados ou que exerçam função gratificada;
· Ocupantes de cargos eletivos.
São consideradas partes integrantes da Renda Comprovada Bruta:
· Salário-base/salário-padrão;
· Salário pelo exercício de cargo público efetivo;
· Gratificações pelo exercício de função pública de confiança, desde que comprovado seu exercício em caráter efetivo;
· Salário pelo exercício de cargo público comissionado;
· Salário pelo exercício de mandato eletivo;

· Adicionais noturnos, insalubridade e periculosidade, desde que estejam comprovadamente vinculados às atividades exercidas pelo proponente.
Em caso de dúvida em relação ao caráter de continuidade de determinada rubrica, deve-se:
· Desconsiderá-la da composição da renda; ou

· Anexar declaração da empresa informando sobre a continuidade do crédito para que a rubrica componha a renda.
Devido à eventualidade, os créditos seguintes não fazem parte da Renda Comprovada Bruta:
· Adiantamentos e antecipações;

· Participação dos empregados nos lucros;
· Diárias;
· Prêmios de seguro;
· Estornos;
· Ressarcimentos de CPMF;
· Compensações de valores referentes a períodos anteriores;
· Abonos.
O cálculo deve ser efetuado considerando o somatório das partes integrantes da Renda Comprovada.

CONTRACHEQUE COM RENDIMENTOS VARIÁVEIS

· Os salários que apresentam créditos recebidos sob a forma de porcentagem/comissão sobre produção/vendas ou horas de serviço são apurados pela média de recebimento mensal.
· Esse tipo de rendimento varia mês a mês, e a renda apurada considera a média mensal dos valores recebidos nos últimos seis meses.

· No caso de existir uma parcela de rendimento fixo, esta é somada à parte variável para compor a renda.
CONTRACHEQUE COM HORAS EXTRAS

· O adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) pode ser considerado como parte da renda.

· Neste caso devem ser solicitados os seis últimos contracheques.

· O valor recebido de horas extras é determinado pela média de recebimento mensal dos seis meses, independentemente de ter havido ou não crédito de horas extras em todos os meses.

· O valor médio mensal do adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) é somado ao salário padrão para composição da renda.

DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA

· A declaração deve estar acompanhada do respectivo recibo de entrega à Receita Federal.

· São válidas as declarações referentes ao exercício do último ano.

· O total bruto dos rendimentos declarados pelo proponente no ano deve ser dividido por 12, a fim de se obter a renda bruta média mensal.

· Considera-se a renda individual, no caso de Declaração do Imposto de Renda Conjunta.

DECORE

· O modelo da DECORE obedece ao estabelecido na Resolução CFC 872/2000.

· O documento é assinado por contador inscrito no CRC e autenticado mediante aposição da etiqueta auto-adesiva da Declaração de Habilitação Profissional - DHP.

· A DHP foi instituída pela Resolução CFC n° 871, de 23 de março de 2000, e é fornecida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

· No estado de Minas Gerais está extinta a utilização da DHP, por decisão do Supremo Tribunal Federal em Recurso Extraordinário - RE n°438.142-7, pub. DJ 17/03/2005.

· Deve ser apresentada a DECORE original.

· A DECORE deve apresentar o rendimento referente aos três últimos meses.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos três meses discriminados.

· A DECORE que apresente valores acima dos limites de isenção do imposto de renda, deve estar acompanhada do respectivo DARF de recolhimento, com exceção dos rendimentos de distribuição de lucros.

RECIBO DE PAGAMENTO DE AUTÔNOMO - RPA

· Recibos de pagamento referente aos três últimos meses com os respectivos recolhimentos de ISS.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos recibos apresentados referentes aos salários base ou salário de contribuição dos três meses.

CONTRATO DE LOCAÇÃO/ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

· Os aluguéis recebidos pela locação de imóveis e outros bens são considerados renda.

· É apresentado o contrato de locação, explicitando valores, acompanhado dos últimos três recibos de pagamento do aluguel em favor do locador com firma reconhecida dos últimos três meses.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos recebimentos dos três meses.

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-CTPS
· O documento deve estar atualizado com o respectivo valor da renda.

· A renda mensal é estabelecida de acordo com a anotação que consta na carteira.

EXTRATO DE FGTS

· Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos últimos seis meses.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos valores de base de cálculo do FGTS dos seis meses.

· Por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os valores bases de cálculo do FGTS, multiplicando-se o valor do recolhimento por 12,5.

COMPROVANTE DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS

· No documento deve constar as contribuições ao Regime Geral de Previdência Social.
· A renda mensal é igual ao salário de contribuição.

· Para os contribuintes individuais e facultativos, o salário de contribuição é estabelecido pelo valor do recolhimento multiplicado por 5, uma vez que as contribuições correspondem a 20% do salário de contribuição.

· DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO

· Declaração do órgão previdenciário, em papel timbrado, com discriminação do valor mensal recebido, CNPJ da fonte pagadora do benefício e nome do beneficiário com o respectivo CPF.

· A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor do benefício que consta na declaração.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DO INSS

· Extrato de pagamento de benefício obtido por meio de consulta no endereço http://www.mpas.gov.br.
· A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor do benefício obtido na consulta.

NOTAS FISCAIS DE VENDAS

· As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos são comprovantes de renda para atividade rural.
· O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela média aritmética dos valores de venda nos últimos seis meses.

· A renda mensal corresponde a 30% do valor médio mensal das vendas.
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

· Os contratos de prestação de serviços, acompanhados dos respectivos comprovantes de recebimento, são documentos de comprovação de renda.

· É considerado comprovante de recebimento o recibo de pagamento com firma reconhecida 
· Os contratos devem estar registrados em cartório e com firma reconhecida dos seus participantes.
· Os valores apurados de renda são estabelecidos pela diferença entre os recebimentos e as despesas pertinentes ao exercício da atividade, ou seja, os valores líquidos.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos valores recebidos nos últimos seis meses.
42. Como se dá o desempate no caso de IC idênticos ?     

No caso de índices idênticos o desempate entre os candidatos será determinado, segundo definido pelo MEC, de acordo com a seguinte ordem de critérios:

· Candidato com melhor CDD;

· Candidato que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública gratuita;

· Candidato professor de escola pública de educação básica;

· Candidato com deficiência;

· Candidato autodeclarado preto, pardo ou indígena;

· Candidato que não tenha curso superior completo;

· Candidato com menor renda bruta total mensal familiar.

Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato mais idoso.
43. Como são distribuídos os recursos disponibilizados pelo MEC ?
Os recursos disponíveis para a concessão de financiamentos no âmbito do processo seletivo serão distribuídos, a cada curso ou habilitação de cada instituição de ensino superior, conforme os procedimentos indicados a seguir:

a. Cursos ou habilitações de instituições de ensino superior participantes do ProUni que tenham obtido conceito 5 na edição mais atualizada do ENADE;

b. Cursos ou habilitações de instituições de ensino superior participantes do ProUni que tenham obtido conceito 4 na edição mais atualizada do ENADE;

c. Cursos ou habilitações de instituições de ensino superior participantes do ProUni que tenham obtido conceito 3 ou sem conceito ( SC ) na edição mais atualizada do ENADE;

d. Cursos ou habilitações de instituições de ensino superior participantes do ProUni que não tenham sido avaliados pelo ENADE, desde que sejam cursos considerados prioritários.

e. Cursos ou habilitações de instituições de ensino superior não participantes do ProUni que tenham obtido conceito 5 na edição mais atualizada do ENADE;

f. Cursos ou habilitações de instituições de ensino superior não participantes do ProUni que tenham obtido conceito 4 na edição mais atualizada do ENADE;

g. Cursos ou habilitações de instituições de ensino superior não participantes do ProUni que tenham obtido conceito 3 ou sem conceito ( SC ) na edição mais atualizada do ENADE;

h. Cursos de instituições de ensino superior não participantes do ProUni que não tenham sido avaliados pelo ENADE, desde que sejam cursos considerados prioritários.

Os recursos serão distribuídos a cada curso ou habilitação, observadas as etapas de distribuição acima especificadas, em proporção direta ao valor total de financiamento solicitado pelo conjunto dos candidatos inscritos em cada um deles.

A cada uma das etapas de distribuição, os cursos ou habilitações e correspondentes valores alocados serão agrupados em seus campi/unidades administrativas respectivos, consolidando-se os valores totais para o conjunto de cursos ou habilitações de cada campus/unidade administrativa de cada instituição de ensino sendo que:

· Se o valor apurado for igual ao limite de adesão estabelecido pela mantenedora da instituição de ensino para o campus/unidade administrativa respectivo, serão mantidos os valores alocados aos cursos ou habilitações e este será excluído das etapas de distribuição subsequentes.

· Se o valor apurado for superior ao limite de adesão estabelecido pela mantenedora da instituição de ensino para o campus/unidade administrativa respectivo, os recursos serão diminuídos proporcionalmente em cada curso ou habilitação, observada sempre a proporção direta ao valor total de financiamento solicitado pelo conjunto dos estudantes inscritos em cada um deles, conforme o valor limite estabelecido pela mantenedora.

· Se o valor apurado for inferior ao limite de adesão estabelecido pela mantenedora da instituição de ensino para o campus/unidade administrativa respectivo, serão mantidos os valores alocados aos cursos ou habilitações e o campus/unidade administrativa seguirá participando das etapas de distribuição subsequentes.

Havendo recursos disponíveis ao final de cada uma das etapas de distribuição, estes serão distribuídos na etapa subsequente. Se for constatada insuficiência de recursos para o atendimento à demanda de todos os cursos ou habilitações em uma das etapas de distribuição, esta será efetuada em proporção direta ao valor total de financiamento solicitado pelo conjunto dos candidatos inscritos em cada um deles.

Esta distribuição de recursos será efetuada novamente também para os candidatos classificados em uma segunda chamada, se houver, desconsiderando-se da demanda dos cursos ou habilitações os valores solicitados de financiamento referentes aos candidatos aprovados e reprovados em entrevista, bem como dos reprovados por decurso de prazo.

Nos cursos que tiverem habilitações, os recursos inicialmente distribuídos serão alocados a cada habilitação em proporção direta ao valor total de financiamento solicitado pelo conjunto dos candidatos inscritos em cada uma delas, observada as etapas definidas para distribuição.

Caso seja constatada pela CAIXA a ocorrência de sobra de recursos disponíveis para a concessão de financiamentos, o MEC poderá determinar sua redistribuição, de forma a atender os estudantes inicialmente não beneficiados, obedecendo à seguinte determinação:

· A proporção direta à demanda por financiamento não atendida, expressa na quantidade de candidatos inscritos confirmados e classificados fora do limite de seleção, em cada curso ou habilitação, após a efetuação de cada uma das chamadas.

· O valor desejado para financiamento de novos estudantes informado pela mantenedora da instituição de ensino superior no Termo de Adesão.
44. Quem não pode ser classificado para Entrevista ?
· Candidatos com inscrições incompletas;

· Candidatos com inscrições em duplicidade;

· Candidatos com inscrições realizadas em IES ou cursos não validados pelo MEC;

· Candidatos com inscrições em IES sem adesão;

· Candidatos com inscrições realizadas para campus cujo valor solicitado não contemple nenhum classificado ou que o sistema não destine nenhuma vaga de acordo com os critérios de distribuição definidos em normativo do MEC;

· Estudantes que já foram beneficiados pelo FIES;

· Estudantes que já tenham sido beneficiados pelo ProUni, com bolsa em utilização ou suspensa;
· Estudantes beneficiários de bolsas complementares;
· Estudantes que tenham sido beneficiados pelo PCE/CREDUC que estejam inadimplentes com o programa.

45. Como é divulgada a relação dos estudantes selecionados para ingressar no FIES ?     
Após a classificação dos estudantes, conforme o Índice de Classificação - IC, e a distribuição dos recursos entre as IES, é elaborado o Relatório de Resultados, com a relação dos candidatos classificados em primeira chamada e dos candidatos não classificados.

Também os candidatos cujas inscrições não foram processadas constarão da listagem.

O Relatório de Resultados da seleção deve ser afixado pela instituição de ensino superior em locais de grande circulação dos estudantes, bem como disponibilizado em seu sítio eletrônico, e fica disponível no SIFES, no endereço eletrônico (http://fies.caixa.gov.br).
46. Como deve proceder um estudante classificado para ingressar no FIES ?
O estudante classificado deve comparecer a sua Instituição de ensino munido do Protocolo de Inscrição, impresso quando da inscrição, juntamente com a documentação necessária para a confirmação dos dados prestados, e entregá-los na CPSA quando da convocação para entrevista.
47. O estudante não Classificado ainda poderá ser selecionado para obtenção do FIES ?
Sim. Terminado o prazo de entrevistas dos classificados em primeira chamada, os recursos ainda disponíveis para a concessão de financiamentos no âmbito do processo seletivo serão distribuídos conforme ordem de prioridade e procedimentos já descritos anteriormente, observando, ainda, a ordem ascendente do IC, podendo os candidatos não classificados em primeira chamada serem classificados em segunda chamada.

Relatório de Resultados contendo, por ordem de classificação, a listagem dos candidatos classificados em segunda chamada dentro do limite de seleção ainda restante e dos candidatos ainda classificados fora deste limite de seleção é divulgado no sítio eletrônico do FIES. Este Relatório deverá ser afixado pela instituição de ensino superior em locais de grande circulação dos estudantes e bem como disponibilizado em seu sítio eletrônico.

Os candidatos classificados em segunda chamada deverão atender às mesmas exigências para os candidatos classificados em primeira chamada, inclusive no relativo à documentação a ser apresentada.
ENTREVISTA
48. Como é feita a Entrevista dos estudantes selecionados para ingressar no FIES ?
Em períodos fixados pelo MEC, os candidatos classificados são convocados pela Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento - CPSA na instituição de ensino, para entrevista e comprovação das informações prestadas na Ficha de Inscrição. A CPSA, respeitados tais períodos, poderá definir dia e horário para a entrevista do candidato, que, neste caso, deverá ser avisado com antecedência mínima de 48 horas.

A CPSA obedecerá a ordem de classificação definida nos Relatórios de Resultados divulgados, seguindo a ordem de sequência de chamadas (candidatos classificados em primeira chamada, seguidos dos classificados em segunda chamada).

49. Que documentos o estudante deve levar para a Entrevista ?
O estudante deve comparecer perante a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento munido de fotocópia dos seguintes documentos:

a. Protocolo de inscrição, impresso após a conclusão do preenchimento da ficha de inscrição via Internet;

b. Documento de identificação próprio e dos demais componentes do grupo familiar (se menor de 18 anos, pode ser apresentada certidão de nascimento);

c. CPF de todos os membros do grupo familiar com idade entre 18 e 65 anos, exceto os civilmente incapazes;

d. Declaração Anual de Isento referente ao último exercício fiscal, para todos os membros do grupo familiar obrigados a fazê-la conforme as normas da Secretaria da Receita Federal;

e. Comprovante de residência dos membros do grupo familiar, a critério da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento;

f. Comprovantes dos períodos letivos cursados em escola pública;

g. Comprovante de vínculo empregatício emitido pela instituição de ensino na qual o estudante atua como professor da educação infantil, ensino fundamental ou ensino médio;

h. Laudo médico atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando for o caso;

i. Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes de seu grupo familiar;

j. Comprovante de separação ou divórcio dos pais, ou certidão de óbito, no caso de um deles não constar do grupo familiar do candidato por essas razões;

k. Histórico escolar do último período letivo concluído na educação superior, independentemente de transferência acadêmica;

l. Quaisquer outros documentos que a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento julgar necessários à comprovação das informações, prestadas pelo candidato, que integram o cálculo do índice de classificação, IC, ou a composição do grupo familiar.

m. Se a ausência de um dos pais ocorrer por outro que não de eles serem divorciados/separados, o candidato deverá apresentar elemento comprobatório da situação fática específica, a critério da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento.

Em caso de ausência ou imprecisão Certidão de nascimento do pai e/ou da mãe, prevalecerá a decisão da CPSA.

A CPSA deverá reprovar o estudante que conste como beneficiário do Programa Universidade para Todos – ProUni, uma vez existe processo seletivo específico para o mesmo.

Observações:

A CPSA pode, a seu critério, exigir a apresentação de documentos originais e outros que julgar necessários;

Em caso de reprovação, a CPSA entrega ao candidato documento em que conste a razão de sua reprovação, cuja cópia, juntamente com a documentação entregue pelo estudante, deve permanecer arquivada por um ano;

50. Quais são considerados documentos de identificação própria ?     
· Carteira de Identidade fornecida pelos órgãos de segurança pública das Unidades da Federação, exceto as Carteiras de Identidade expedidas pelo Instituto de Identificação da Polícia Civil do Estado do Pará, que receberam nº. de Registro Geral - RG - igual ou inferior a 1.299.999, por terem sido invalidadas em cumprimento ao Decreto nº. 1.105 de 1º de março de 1996;

· Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, desde que esteja dentro do prazo de validade;

· Carteira Funcional emitida por repartições públicas ou por órgãos de classe dos profissionais liberais, desde que tenha fé pública reconhecida por Decreto;

· Identidade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou forças auxiliares p/seus membros ou dependentes;

· Carteira de Identidade de Estrangeiro, emitida pelo Serviço de Registro de Estrangeiros da Polícia Federal, somente para o fiador português que comprovadamente possua a concessão dos benefícios do Estatuto da Igualdade conforme Decreto nº. 3.927/2001, emitida pelo Ministério da Justiça nos termos do Art. 27 § 4º inciso III, desta Portaria;

· Passaporte emitido no Brasil;

· CTPS - Carteira do Trabalho e Previdência Social;
51.  Quais documentos são considerados comprovantes de residência ?   
· Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou móvel);

· Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel reconhecida em cartório, acompanhado de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome do proprietário do imóvel;

· Declaração do proprietário do imóvel confirmando a residência, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de um dos comprovantes de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome do proprietário do imóvel;

· Declaração anual do IRPF;

· Demonstrativo/comunicado do INSS ou da SRF;

· Contracheque emitido por órgão público;

· TRCT - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho;

· Boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade de plano de saúde, de condomínio ou de financiamento habitacional;

· Fatura de cartão de crédito;

· Extrato/demonstrativo bancário de outras contas, corrente ou poupança;

· Extrato/demonstrativo bancário de empréstimo ou aplicação financeira;

· Extrato do FGTS;

· Guia/carnê do IPTU ou IPVA;

· CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos;

· Infração de trânsito;

· Laudo de avaliação de imóvel pela CAIXA;

· Escritura ou Certidão de Ônus do imóvel.
52. Quais documentos são considerados comprovantes de rendimentos ?     
Para comprovação da renda devem ser apresentados documentos conforme o tipo de atividade. Para cada atividade existe uma ou mais possibilidades de comprovação de renda. Deve-se utilizar pelo menos um dos comprovantes relacionados

Assalariado

a. Último contracheque de remuneração mensal, no caso de renda fixa;

b. Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de comissão;

c. Seis últimos contracheques, no caso de pagamento de hora extra;

d. Declaração de Imposto de Renda com o respectivo recibo de entrega à Receita Federal;

e. CTPS registrada e atualizada;

f. CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica;

g. Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente aos seis últimos meses.

Atividade Rural

a. Declaração de Imposto de Renda com o respectivo recibo de entrega à Receita Federal;

b. DECORE com rendimentos dos três últimos meses, devendo ser apresentado DARF de recolhimento quando o valor ultrapassar o limite de isenção para o Imposto de Renda;

c. Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses – válido para rendimentos de até cinco salários mínimos.

Aposentados e Pensionistas

a. Cópia do último contracheque;

b. Declaração de Imposto de Renda com o respectivo recibo de entrega à Receita Federal;

c. Declaração do órgão previdenciário a que estiver vinculado o beneficiário, contendo o valor mensal recebido;

d. Extrato de pagamento do último mês emitido pela internet no endereço http://www.mpas.gov.br.

Autônomos

a. Declaração de Imposto de Renda com o respectivo recibo de entrega à Receita Federal;

b. Três últimos Recibos de Pagamento de Autônomos com os comprovantes de recolhimento do ISS;

c. DECORE com rendimentos dos três últimos meses, devendo ser apresentado DARF de recolhimento quando o valor ultrapassar o limite de isenção para o Imposto de Renda;

d. Comprovante de contribuição ao INSS dentro do Regime Geral de Previdência Social;

e. Comprovante de ISS descontado na fonte, fornecido pela firma locadora dos serviços;

f. Contrato de prestação de serviços acompanhado dos comprovantes de recebimentos dos últimos seis meses.

Profissionais liberais:

a. Declaração de Imposto de Renda com o respectivo recibo de entrega à Receita Federal;

b. Contrato de prestação de serviços acompanhado dos comprovantes de recebimentos dos últimos seis meses;

c. DECORE com rendimentos dos três últimos meses, devendo ser apresentado DARF de recolhimento quando o valor ultrapassar o limite de isenção para o Imposto de Renda;

d. Comprovante de contribuição ao INSS dentro do Regime Geral de Previdência Social.

Sócios e dirigentes de empresas:

a. Último contracheque de remuneração mensal, anterior à avaliação, no caso de pró-labore;

b. Declaração de Imposto de Renda com o respectivo recibo de entrega à Receita Federal;

c. DECORE com rendimentos dos três últimos meses, devendo ser apresentado DARF de recolhimento quando o valor ultrapassar o limite de isenção para o imposto de renda, com exceção dos rendimentos de distribuição de lucros em que não é necessário apresentar o DARF.

Rendimentos aluguel/arrendamento de bens móveis e imóveis:

a. Declaração de Imposto de Renda com o respectivo recibo de entrega à Receita Federal;

b. Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos.

A comprovação da renda agregada deve ser feita mediante recibos de depósitos regulares efetuados em conta corrente do estudante ou de outro membro do grupo familiar, ou declaração, com firma reconhecida, do doador.

Observação: A Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento pode, a seu critério, exigir a apresentação de documentos originais e outros que julgar necessários.
53. Como a Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento – CPSA deve proceder na Entrevista ?     
A CPSA analisará a pertinência e a veracidade das informações prestadas, concluindo pela aprovação ou não do candidato.

Caso o candidato seja aprovado, a CPSA deve:

a. Registrar a decisão de aprovação em ata da entrevista assinado por todos os membros da comissão, que deverá ser arquivada por cinco anos, contados da data de encerramento do financiamento;

b. Registrar tal decisão no módulo de entrevista do SIFES;

c. Emitir, também por meio do SIFES, Declaração de Aprovação do candidato, assinada por todos os seus membros, retendo a documentação entregue pelo candidato, que deverá permanecer arquivada por cinco anos. 

Em caso de reprovação, alem de registrar tal decisão em ata da entrevista, a CPSA emitirá para o candidato documento em que conste a razão de sua reprovação, cuja cópia, juntamente com a documentação entregue pelo estudante, deverá permanecer arquivada por cinco anos, contados da data da reprovação.

O candidato classificado que não tiver sua aprovação registrada no SIFES até o final do período definido pelo MEC a cada processo letivo será considerado reprovado na entrevista.

Os membros da CPSA NÃO podem ser representados por Procuração.
54. O que é a Declaração de Aprovação ?     
A Declaração de Aprovação é o documento emitido pelo usuário da instituição de ensino no SIFES após a aprovação do candidato na Entrevista. Somente com a Declaração de Aprovação o candidato poderá contratar seu financiamento na agência da CAIXA de sua escolha. A Declaração de Aprovação só é válida com a assinatura de todos os membros da CPSA da instituição. 
IMPORTANTE: Os membros da CPSA NÃO podem ser representados por Procuração.
55. O que pode determinar a reprovação de um candidato ?     

Serão reprovados:

a. Os candidatos não regularmente matriculados na instituição de ensino superior e curso correspondentes à inscrição efetuada, inclusive aqueles cuja matrícula acadêmica esteja na situação de trancamento geral de disciplinas no primeiro semestre de 2009;

b. Os candidatos beneficiários do ProUni ou das bolsas complementares que tenham efetuado sua inscrição no processo seletivo de que trata esta Portaria;

c. Os candidatos que não comprovarem as informações prestadas em suas fichas de inscrição.

CONTRATAÇÃO
56. O que é a Contratação ?     
A contratação compreende o ingresso do estudante no FIES, mediante assinatura de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento de Ensino Superior na agência da CAIXA de sua escolha, para financiamento do semestre referente ao processo seletivo do qual participou.
57. Que documentos o estudante deve levar para a Contratação ?     
Do candidato 

a. Declaração de aprovação emitida pela CPSA, assinada por todos os seus membros;
b. Documento de identificação, conforme especificados anteriormente, e CPF, em situação cadastral regular com a Receita Federal, próprios e, se o candidato for menor de 18 anos e não emancipado, também do seu representante legal;

c. Certidão de casamento, documento de identificação (dentre os já especificados anteriormente) e CPF do cônjuge, se for o caso;
d. Comprovante de residência, dentre os já especificados anteriormente.
Do Fiador:

a. Documento(s) de identificação, dentre aqueles especificados anteriormente, e CPF próprio(s) em situação cadastral regular no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal do Brasil;

b. Certidão de casamento, documento de identificação, dentre aqueles especificados anteriormente, e CPF do cônjuge, se for o caso;

c. Comprovante de residência, dentre aqueles especificados anteriormente;
d. Comprovante de rendimentos, dentre aqueles especificados anteriormente, salvo no caso de fiança solidária.

Observação: Veja mais detalhes sobre o Fiador no item específico nesta cartilha.

Para maior comodidade, o estudante deve agendar seu atendimento em uma das agências da CAIXA por meio da Internet, no endereço http://fies.caixa.gov.br.

ATENÇÃO: Os documentos de identificação e os comprovantes de residência e rendimentos são os mesmos estabelecidos para a Entrevista.
58. A contratação do FIES pode ser realizada por meio de procuração ?     
Sim. Tanto o estudante e o seu responsável legal, se for o caso, assim como o seu fiador/cônjuge podem nomear procurador para contratar o FIES. Em todos os casos, a Procuração deve ser pública e específica.
59. A contratação pode ser realizada em agência localizada em município diferente da Instituição de Ensino Superior ?       
As contratações são celebradas com a agência de escolha do estudante, sendo indiferente a localização da IES, em período fixado pelo MEC.
60. O estudante que contratou o FIES em uma determinada agência pode transferir o contrato para outra ?     
Não, o contrato fica vinculado à agência da contratação, mesmo nos casos em que a transferência de curso implique mudança de município. Caso o estudante, seu(s) fiador(es) e/ou responsável(eis) legal(is) não possa(m) comparecer à agência para formalização do contrato ou aditamento, ele(s) pode(m) ser representado(s) por Procuração, desde que pública e específica.
FIADOR
61. Que tipo de garantia o candidato deve apresentar para contratação do FIES ?
A garantia do contrato será oferecida pelo estudante financiado ou pela entidade mantenedora da IES na qual esteja matriculado, compreendendo:

· Fiança de terceiros apresentados pelo estudante; 

· Fiança solidária, consubstanciada em grupos de até 5 estudantes que se tornam fiadores solidários da totalidade dos valores individualmente devidos por todos os demais;

· Fiança da mantenedora da IES na qual esteja matriculado.

· Autorização para desconto em folha de pagamento.

Para contratação e aditamento dos contratos, o estudante, fiador(es) e cônjuge(s) do(s) fiador(es) são pesquisados nos cadastros SERASA e CADIN.

São exigências para a fiança de terceiros:

· Idoneidade cadastral do fiador;

· Comprovação de rendimentos mensais do fiador pelo menos iguais ao dobro da parcela mensal da anuidade ou semestralidade, no caso de estudantes não bolsistas regularmente pagantes.

No caso da fiança solidária será exigida idoneidade cadastral de todos os estudantes fiadores solidários, não se aplicando a exigência de comprovação de rendimentos, sendo que:

· Os grupos de fiadores deverão ter entre 3 e 5 fiadores, todos matriculados na mesma instituição de ensino superior e beneficiários do FIES;

· Cada estudante poderá ser incluído em somente um grupo de fiadores solidários, sendo vedado a seus membros o oferecimento de qualquer outra fiança a qualquer estudante beneficiário do FIES;

· Os grupos não podem ser compostos por membros de um mesmo grupo familiar, assim entendidos os pais, padrastos, mães, madrastas, cônjuges, companheiros(as), filhos(as), enteados(as), irmãos(ãs) e avôs(ós) de cada um dos fiadores solidários.

No caso de fiança pela mantenedora da instituição de educação superior na qual o estudante esteja matriculado, será exigida a regularidade no Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados do Setor Público Federal - CADIN. Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante, os valores devidos serão debitados do estoque de Certificados Financeiros do Tesouro série E - CFT-E de propriedade da mantenedora e repassados ao FIES, conforme regulamentação do agente operador. Na inexistência de CFT-E, a mantenedora deverá efetuar o pagamento em espécie.
62.  Quais são as exigências para o fiador ?     
·  Comprovar, salvo no caso de fiança solidária, rendimentos mensais pelo menos iguais ao dobro do valor total da mensalidade informada pelo estudante ao efetuar sua inscrição no processo seletivo, considerados todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive os concedidos em virtude de pagamento pontual, ratificada pela instituição de ensino superior ao aprovar o estudante na entrevista;

·  Ser cidadão brasileiro residente e domiciliado no Brasil.
63. Como é feita a apuração dos rendimentos mensais do fiador ?     
A partir do (s) documento (s) de comprovação apresentados deve-se proceder à apuração da renda, que leva em conta as características dos rendimentos apresentados em relação à continuidade, às variações no curto prazo e à duração do recebimento. Quando houver a comprovação de mais de uma renda, a apuração será feita separadamente e os resultados somados.
Os critérios para apuração da renda comprovada variam para cada tipo de documento apresentado, e seguem o disposto nos itens a seguir.

CONTRACHEQUE

A Renda comprovada por meio de Contracheque é composta dos créditos recebidos continuamente pelo trabalhador assalariado. 

Estão compreendidos entre os trabalhadores assalariados:
· Empregados de empresas públicas e privadas sob regime de CLT;

· Servidores públicos;
· Ocupantes de cargos comissionados ou que exerçam função gratificada;
· Ocupantes de cargos eletivos.
São consideradas partes integrantes da Renda Comprovada Bruta:
· Salário-base/salário-padrão;
· Salário pelo exercício de cargo público efetivo;
· Gratificações pelo exercício de função pública de confiança, desde que comprovado seu exercício em caráter efetivo;
· Salário pelo exercício de cargo público comissionado;
· Salário pelo exercício de mandato eletivo;

· Adicionais noturnos, insalubridade e periculosidade, desde que estejam comprovadamente vinculados às atividades exercidas pelo proponente;
Em caso de dúvida em relação ao caráter de continuidade de determinada rubrica, deve-se:
· Desconsiderá-la da composição da renda; ou

· Anexar declaração da empresa informando sobre a continuidade do crédito para que a rubrica componha a renda.
Devido à eventualidade, os créditos seguintes não fazem parte da Renda Comprovada Bruta:
· Adiantamentos e antecipações;

· Participação dos empregados nos lucros;
· Diárias;
· Prêmios de seguro;
· Estornos;
· Ressarcimentos de CPMF;
· Compensações de valores referentes a períodos anteriores;
· Abonos.
O cálculo deve ser efetuado considerando o somatório das partes integrantes da Renda Comprovada.

CONTRACHEQUE COM RENDIMENTOS VARIÁVEIS

· Os salários que apresentam créditos recebidos sob a forma de porcentagem/comissão sobre produção/vendas ou horas de serviço são apurados pela média de recebimento mensal.
· Esse tipo de rendimento varia mês a mês, e a renda apurada considera a média mensal dos valores recebidos nos últimos seis meses.

· No caso de existir uma parcela de rendimento fixo, esta é somada à parte variável para compor a renda.
CONTRACHEQUE COM HORAS EXTRAS

· O adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) pode ser considerado como parte da renda.

· Neste caso devem ser solicitados os seis últimos contracheques.

· O valor recebido de horas extras é determinado pela média de recebimento mensal dos seis meses, independentemente de ter havido ou não crédito de horas extras em todos os meses.

· O valor médio mensal do adicional de prestação de serviços extraordinários (horas extras) é somado ao salário padrão para composição da renda.

DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA

· A declaração deve estar acompanhada do respectivo recibo de entrega à Receita Federal.

· São válidas as declarações referentes ao exercício do último ano.

· O total bruto dos rendimentos declarados pelo proponente no ano deve ser dividido por 12, a fim de se obter a renda bruta média mensal.

· Considera-se a renda individual, no caso de Declaração do Imposto de Renda Conjunta.

DECORE

· O modelo da DECORE obedece ao estabelecido na Resolução CFC 872/2000.

· O documento é assinado por contador inscrito no CRC e autenticado mediante aposição da etiqueta auto-adesiva da Declaração de Habilitação Profissional - DHP.

· A DHP foi instituída pela Resolução CFC n° 871, de 23 de março de 2000, e é fornecida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

· No estado de Minas Gerais está extinta a utilização da DHP, por decisão do Supremo Tribunal Federal em Recurso Extraordinário - RE n°438.142-7, pub. DJ 17/03/2005.

· Deve ser apresentada a DECORE original.

· A DECORE deve apresentar o rendimento referente aos três últimos meses.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos três meses discriminados.

· A DECORE que apresente valores acima dos limites de isenção do imposto de renda, deve estar acompanhada do respectivo DARF de recolhimento, com exceção dos rendimentos de distribuição de lucros.

RECIBO DE PAGAMENTO DE AUTÔNOMO - RPA

· Recibos de pagamento referente aos três últimos meses com os respectivos recolhimentos de ISS.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos recibos apresentados referentes aos salários base ou salário de contribuição dos três meses.

CONTRATO DE LOCAÇÃO/ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

· Os aluguéis recebidos pela locação de imóveis e outros bens são considerados renda.

· É apresentado o contrato de locação, explicitando valores, acompanhado dos últimos três recibos de pagamento do aluguel em favor do locador com firma reconhecida dos últimos três meses.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos recebimentos dos três meses.

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-CTPS

· O documento deve estar atualizado com o respectivo valor da renda.

· A renda mensal é estabelecida de acordo com a anotação que consta na carteira.

EXTRATO DE FGTS

· Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos últimos seis meses.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos valores de base de cálculo do FGTS dos seis meses.

· Por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os valores bases de cálculo do FGTS, multiplicando-se o valor do recolhimento por 12,5.

COMPROVANTE DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS

· No documento deve constar as contribuições ao Regime Geral de Previdência Social.

· A renda mensal é igual ao salário de contribuição.

· Para os contribuintes individuais e facultativos, o salário de contribuição é estabelecido pelo valor do recolhimento multiplicado por 5, uma vez que as contribuições correspondem a 20% do salário de contribuição.

· DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO

· Declaração do órgão previdenciário, em papel timbrado, com discriminação do valor mensal recebido, CNPJ da fonte pagadora do benefício e nome do beneficiário com o respectivo CPF.

· A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor do benefício que consta na declaração.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DO INSS

· Extrato de pagamento de benefício obtido por meio de consulta no endereço (http://www.mpas.gov.br).
· A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor do benefício obtido na consulta.

NOTAS FISCAIS DE VENDAS

· As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos são comprovantes de renda para atividade rural.
· O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela média aritmética dos valores de venda nos últimos seis meses.

· A renda mensal corresponde a 30% do valor médio mensal das vendas.
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

· Os contratos de prestação de serviços, acompanhados dos respectivos comprovantes de recebimento, são documentos de comprovação de renda.

· É considerado comprovante de recebimento o recibo de pagamento com firma reconhecida 
· Os contratos devem estar registrados em cartório e com firma reconhecida dos seus participantes.
· Os valores apurados de renda são estabelecidos pela diferença entre os recebimentos e as despesas pertinentes ao exercício da atividade, ou seja, os valores líquidos.

· A renda mensal é estabelecida pela média aritmética dos valores recebidos nos últimos seis meses.
64. O pai ou a mãe do estudante pode ser seu fiador ?     
Sim, desde que atendam aos critérios exigidos para o fiador.
65. Quem não pode ser fiador ?     
· O cônjuge do candidato;

· Estudante que conste como beneficiário do FIES, salvo em caso de fiança solidária;

· Estudante que conste como beneficiário do Programa de Crédito Educativo – PCE/CREDUC, salvo no caso de quitação total do financiamento recebido;

· Cidadão estrangeiro, exceto cidadão português que comprovadamente possua a concessão dos benefícios do Estatuto da Igualdade conforme Decreto nº. 3.927/2001, emitida pelo Ministério da Justiça.
66. O estudante pode mudar o fiador de seu contrato ?     
Sim, a qualquer tempo e, obrigatoriamente, quando o fiador e/ou cônjuge do fiador não apresentar(em) idoneidade cadastral, quando o fiador não comprovar a renda mínima exigida ou se o fiador falecer. Nesses casos, o estudante deve comparecer à agência da CAIXA onde assinou o contrato e apresentar o novo fiador.
67. Pode ocorrer a participação de um único fiador em mais de um contrato ?     
Admite-se a participação de um único fiador em mais de um contrato, desde que apresente renda suficiente para a garantia de todos os financiamentos, simultaneamente, exceto no caso de Fiança Solidária.
68. Em que etapa do processo de seleção é necessária a pesquisa cadastral ?     
Para a contratação e aditamento do contrato, os estudantes, fiador(es) e cônjuge(s) do(s) fiador(es) são pesquisados nos cadastros do SERASA, CADIN, SINAD e SPC, salvo em cumprimento de decisão judicial. 

O estudante também é pesquisado no FIES e no PCE/CREDUC.

Na contratação e no aditamento são pesquisados os cadastros do SERASA, CADIN, SINAD e SPC dos estudantes, fiador(es) e cônjuge(s) do(s) fiador(es), salvo em cumprimento de decisão judicial. A idoneidade cadastral do cônjuge do estudante e do representante legal não é exigida na contratação/aditamento.
69. Qual o período para regularização de restrição cadastral ?     
A regularização deve ocorrer dentro do período de contratação/aditamento, caso contrário a restrição cadastral será fator impeditivo.
FINANCIAMENTO
70. Qual o percentual financiado pelo FIES ?     
De acordo com a Portaria MEC nº. 02/2008, o FIES cobrirá, para os estudantes não bolsistas, matriculados em cursos considerados prioritários, 75% dos encargos educacionais cobrados e metade dos encargos para os estudantes regularmente matriculados nos demais cursos.
Para estudantes matriculados em cursos que tenham obtido conceito inferior a três no ENADE é vedada a concessão do financiamento do FIES.

São considerados cursos prioritários os cursos de licenciaturas em química, física, matemática, biologia, engenharia, medicina, geologia, cursos de tecnologia constantes do Catálogo Nacional de Cursos Superiores em Tecnologia.

O estudante que já é financiado pelo FIES e obtiver posteriormente bolsa parcial do ProUni no mesmo curso e instituição deverá reduzir o percentual de financiamento de forma a adequá-lo a bolsa obtida.
71. Quais são os encargos cobrados nos financiamentos do FIES ?     
Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006 aplica-se a taxa prevista no art. 6º da Resolução BACEN nº. 2.647/ 1999, de 9%a.a.
Para os contratos do FIES celebrados a partir de 1º de julho de 2006, a taxa efetiva de juros foi fixada pela Resolução BACEN 3415/2006 em:

I. 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, aplicável exclusivamente aos contratos de financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de tecnologia, conforme definidos pelo Catalogo de Cursos Superiores de Tecnologia, instituído pelo Decreto nº. 5.773, de 09 de maio de 2006; 

II. 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, para os contratos do FIES não relacionados no item I.

No caso de transferência de curso ou IES serão aplicados os juros relativos ao curso de destino, mantendo-se a taxa de juros originalmente contratada até a data de transferência.

A definição, no SIFES, da taxa de juros adequada cada contrato é feita a partir de informações específicas recebidas do MEC, não tendo a CAIXA condições de avaliar ou responder por eventuais questionamentos sobre este tema recebidos das IES ou estudantes, que deverão ser direcionados a GEFUS para encaminhamento ao MEC.
72. O valor de mensalidade a ser financiado pelo estudante deve considerar os descontos que a instituição de ensino concede pelo pagamento de débitos em dia ?     
Sim. Qualquer desconto concedido pela instituição de ensino, em função da adimplência da mensalidade ou de outros critérios nos quais o estudante seja incluído, deve ser aplicado ao valor de mensalidade, sobre o qual será calculado o valor de financiamento.
73. Como é efetuado o pagamento do valor financiado da semestralidade a IES ?     
O valor financiado da semestralidade escolar será incorporado ao saldo devedor do contrato do estudante, e liberado à instituição de ensino superior em que ele estiver matriculado, em 6 (seis) parcelas, correspondentes aos meses do semestre.

As parcelas referentes aos meses já decorridos serão incorporadas ao saldo devedor do contrato do estudante juntamente com a parcela do mês de efetivação do aditamento, e repassadas à instituição de ensino superior no mês subsequente.

O repasse à instituição de ensino superior será feito na forma de títulos de emissão do Tesouro Nacional, conforme disposto no art. 9º da Lei nº 10260, de 2001.

Nos casos de transferência do estudante de curso ou de IES, o número de parcelas será equivalente ao de meses de utilização do financiamento em cada curso ou instituição de ensino superior, com a observância dos respectivos valores de mensalidade, considerados os descontos instituídos pela IES. Ainda, serão aplicados os juros relativos ao curso de destino, mantendo a taxa de juros originalmente contratada para os valores devidos até a data de transferência.
Nos casos de suspensão ou encerramento de financiamento, o número de parcelas será equivalente ao de meses de utilização do financiamento.

Quando a instituição receber do FIES repasse referente a parcelas da semestralidade ou anuidade já pagas pelo estudante beneficiado, esta deverá ressarci-lo em moeda corrente ou mediante abatimento equivalente nas parcelas vincendas sob sua responsabilidade.

Se o estudante efetuar pagamento a maior ao FIES, motivado por valores acumulados indevidamente em seu saldo devedor, o FIES restituirá ao estudante o valor acrescido de atualização equivalente à variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC do Instituto Brasileiro Geografia e Estatística - IBGE no período compreendido entre a data do pagamento indevido e a data da restituição ao estudante, salvo quando houver possibilidade de amortização do saldo devedor do financiamento.
74. A partir de que mês o contrato de financiamento será válido ?     
A validade do contrato será retroativa ao mês de início do semestre de abertura do Processo Seletivo. Ou seja, caso o Processo seletivo seja referente ao 1º semestre, com a assinatura do contrato, o FIES irá financiar os débitos com as mensalidades de janeiro a junho, dentro do percentual escolhido. A restituição dos valores já pagos à instituição de ensino, dentro do percentual de financiamento, deve ser negociada entre os estudantes e as instituições, após a assinatura do contrato.

IMPORTANTE: O financiamento dos próximos semestres estará condicionado ao Aditamento do contrato. Para mais detalhes.
75. Qual é o prazo do financiamento ?     
O prazo máximo de utilização do FIES é igual ao período que falta para a conclusão do curso pelo estudante, considerados os períodos já cursados desde o ingresso no curso e a duração regular do curso estabelecida pela Instituição. Excepcionalmente, a pedido do estudante e com anuência formal da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento, o prazo do financiamento poderá ser prorrogado por mais um ano.

Em caso de estudante transferido de curso, o prazo máximo de utilização de financiamento é o prazo remanescente para conclusão do curso de destino.
76. Este prazo pode ser dilatado ?     
A CPSA pode autorizar a dilatação do prazo regular do curso, requerida pelo estudante, em até dois semestres consecutivos, informando o prazo dilatado no SIFES.

O período dilatado em que há efetiva utilização do financiamento é contado no prazo de permanência na condição de estudante financiado.
77. Como é feito o pagamento de um financiamento ?     
Os pagamentos ocorrerão em três fases:

a. 1ª fase: Parcelas de Juros – durante a utilização do financiamento (período de estudos), o estudante pagará, a cada 3 meses, parcelas de juros limitadas a R$ 50,00, sendo os vencimentos, sempre, no dia escolhido pelo estudante (5, 10, 15, 20 ou 25) e nos meses março, junho, setembro e dezembro;
b. 2ª fase: Amortização I – Terá início do sétimo mês seguinte ao encerramento do financiamento. Compreende os doze primeiros meses após a conclusão do curso, também no dia escolhido pelo estudante, ele pagará prestações mensais em valor equivalente à parcela paga diretamente a IES no último semestre em que utilizou o financiamento. Essa fase poderá ser antecipada por iniciativa do estudante ou por inobservância das condições do financiamento;
c. 3ª fase: Amortização II - o saldo devedor restante será parcelado em até uma vez e meia o período de utilização do financiamento, sendo o valor das prestações calculado pela Tabela Price.
78. Qual a prioridade para concessão de financiamento ?     
A ordem de prioridade na concessão do financiamento, de acordo com a Portaria Normativa MEC nº. 02, de 31 de março de 2008, é a seguinte:

I. Bolsistas parciais de 50% do ProUni - Programa Universidade para Todos.

II. Estudantes beneficiários de bolsas complementares matriculados em cursos considerados prioritários.

III. Estudantes beneficiários de bolsas complementares matriculados em nos demais cursos.

IV. Estudantes não bolsistas matriculados em instituições de educação superior que tenham aderido ao ProUni.

V. Estudantes não bolsistas matriculados em instituições de educação superior que não tenham aderido ao ProUni.
 ADITAMENTO
79. Depois de assinar o contrato, é necessário participar do processo seletivo todo semestre ?     
Não. Após o ingresso no FIES, cumpridas todas as regras do Programa, o financiamento dos semestres seguintes será feito por aditamento semestral ao contrato inicial, independentemente do regime do curso (anual ou semestral), na época da renovação de matrícula do estudante na instituição de ensino.

É de inteira responsabilidade do estudante financiado a observância dos prazos estabelecidos pelo MEC e pela CAIXA (agente operador), bem como o acompanhamento de eventuais alterações.
80. O que é o Aditamento ?     
O Aditamento é a renovação semestral do contrato de financiamento, independente do regime do curso (anual ou semestral), que ocorre no período de rematrícula do estudante no curso. Ele pode ser simplificado ou não, de acordo com a situação do contrato do estudante. Somente através dele um aluno renova seu contrato, possibilitando o financiamento de mais um semestre.
81. Quando ocorre o Aditamento ?     
O Aditamento é celebrado a cada semestre, na época da renovação da matrícula, nos períodos fixados pelas próprias Instituições e informados através do SIFES, que devem estar compreendidos, segundo regulamentação do MEC, entre:

· 1º de dezembro do ano anterior a 31 de março do ano corrente para o 1º. Semestre; 
· 1º de junho a 31 de agosto do ano corrente para o 2º. semestre. 

O estudante deve procurar a CPSA ou a secretaria do seu curso na IES para mais informações;

O aditamento é realizado mediante a assinatura do Termo de Anuência, na própria IES no caso de Aditamento Simplificado, ou Termo de Aditamento ao contrato original, na agência da CAIXA onde o estudante foi contratado, se o Aditamento for não Simplificado.

Na hipótese de curso de regime anual, o aditamento referente ao primeiro semestre do ano letivo será vinculado à matrícula, ficando o financiamento do segundo semestre do mesmo ano letivo sujeito à confirmação do aditamento pela instituição de ensino superior, na forma estabelecida pelo agente operador.
82. Caso a matrícula ocorra antes do início do semestre, quando o Aditamento terá efeito ?     
O Aditamento terá efeito a partir do primeiro dia útil do semestre a ser financiado.
83. Quais são as condições para que o aluno possa efetuar o Aditamento de seu contrato ?     
Para aditar seu contrato, o estudante precisa:

a. Estar regularmente matriculado (a matrícula não pode estar na condição de trancamento geral de disciplinas); 

b. Ter idoneidade cadastral, salvo em cumprimento de decisão judicial; 

c. Comprovar idoneidade cadastral do(s) fiador(es) e cônjuge(s); 

d. Estar adimplente com as parcelas trimestrais de juros, na data do aditamento; 

e. Ter, no mínimo, 75% de aproveitamento acadêmico das disciplinas cursadas no último semestre financiado, exceto nos casos excepcionados pela Comissão do FIES, na IES; 

f. Apresentar a Regularidade de Matrícula - RM, emitida pela IES, à agência contratante, em caso de Aditamento não Simplificado; 

g. Não ter efetuado a segunda transferência de curso sob amparo do financiamento; 

h. Não extrapolar o prazo máximo de financiamento, exceto em casos excepcionados pela Comissão do FIES na IES para dilatação do prazo. 
84. Pode haver alguma exceção a estes critérios ?     
A CPSA pode autorizar o aditamento nos casos em que o estudante não obtiver o aproveitamento acadêmico exigido, por motivo justificado e comprovado pelo mesmo, registrando a ocorrência no SIFES.
85. O que é Aditamento Simplificado ?     
O aditamento simplificado ocorre nos casos em que as condições contratuais são mantidas sem alterações, e, neste caso, o estudante é dispensado de formalizá-lo na agência da CAIXA, finalizando-o na própria IES. 

É previsto em Contrato (celebrados a partir de 1º semestre de 2001) ou Termo Aditivo (de contratos celebrados do 2º semestre de 1999 e 1º semestre de 2000) e dá-se de forma expressa no ato da matrícula, mediante Termo de Anuência firmado em 3 vias pela IES no SIFES, e assinado pelo representante da instituição e pelo estudante e/ou representante legal. Uma via do Termo de Anuência pertence ao estudante, outra deverá ficar arquivada na IES até o término da amortização do contrato. A última via deve ser encaminhada ao agente financeiro.

IMPORTANTE: o valor da semestralidade, o percentual de financiamento e o aproveitamento acadêmico declarados no Termo de Anuência são de responsabilidade da IES emitente, com anuência do estudante.
86. O que é Aditamento não Simplificado ?     
O Aditamento será não Simplificado sempre que houver alteração contratual ou cadastral, como, por exemplo, nas seguintes situações:

a. Alterações no CPF ou estado civil do estudante ou de seu(s) fiador(es); 

b. Troca de fiador; 

c. Redução do percentual ou modificação do prazo de financiamento; 

d. Modificação no valor do limite do crédito global; 

e. O estudante houver mudado de curso ou tiver sido transferido de instituição de ensino superior;

f. Restrição cadastral do estudante, salvo em cumprimento de decisão judicial, ou de seu(s) fiador(es) ou do(s) respectivo(s) cônjuge(s); 

g. Parcela trimestral de juros em atraso; 

h. Alteração no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ da Mantenedora da instituição de ensino. 

Nos casos de Aditamento não Simplificado, o estudante deverá comparecer à agência da CAIXA onde assinou o contrato para, no prazo de quinze dias a contar do término do período para efetivação da matrícula, regularizar as pendências e conclui o aditamento.

O estudante deverá comparecer a agência munido do documento de Regularidade de Matrícula - RM fornecido pela Instituição de Ensino e dos documentos que comprovam a nova condição contratual, salvo em cumprimento de decisão judicial.

Além disso, ele deve estar acompanhado pelo responsável legal, se for o caso, pelo(s) fiador(es) e cônjuge(s) do(s) fiador(es), se o(s) mesmo(s) for(em) casado(s).

Nos casos em que o contrato possuir alguma pendência em semestre anterior será emitida Declaração de Impedimento de Aditamento, informando ao estudante a necessidade de regularização da pendência junto à agência contratante. A Regularidade de Matricula somente será liberada após a conclusão da pendência.

A RM é o documento emitido pela instituição de ensino superior no SIFES, para a efetivação de Aditamento não Simplificado.
87. Qual o prazo máximo para o estudante apresentar a Regularidade de Matrícula - RM e concluir o aditamento não simplificado na agência ?     
O estudante deve comparecer ao PV contratante para apresentar a RM e concluir o aditamento, no prazo máximo de 15 dias corridos após o término do período de matrícula e aditamento definido pela IES. 
88. Quais são as informações de responsabilidade da IES que devem ser declaradas na Regularidade de Matrícula – RM ?      
O período de matrícula, valor da semestralidade, o percentual de financiamento e o aproveitamento acadêmico do último semestre cursado declarados na RM são de responsabilidade da IES emitente, com anuência do estudante. 
89. Qual o prazo para regularizar as pendências, se houver, e concluir o Aditamento ?     
Após o fim do período de Aditamento estipulado pela instituição de ensino, o estudante tem até 15 dias corridos para comparecer à agência da CAIXA onde contratou o FIES e finalizar seu Aditamento, desde que a Declaração de Impedimento de Aditamento tenha sido emitida pela IES dentro do prazo estabelecido para a realização dos aditamentos.
90. O que ocorre se o contrato não for aditado no prazo ?     
Caso o estudante deixe de aditar seu contrato, sem que haja explicitamente solicitado suspensão ou encerramento do financiamento, o contrato será tacitamente suspenso ou, caso o estudante já tenha utilizado a suspensão, tacitamente encerrado.
91. Quando o aditamento não poderá ser celebrado ?
O aditamento não será celebrado quando:

· O financiamento encontrar-se suspenso ou tiver sido encerrado;

· Caracterizar-se situação de óbice à manutenção do financiamento.

Quando existir atraso nas parcelas trimestrais de juros, o aditamento somente será firmado após a quitação do valor total das parcelas trimestrais devidas.
92. Quais são as situações que caracterizam o óbice à manutenção do financiamento ?
· A não obtenção, pelo estudante, de aproveitamento acadêmico em, no mínimo, setenta e cinco por cento das disciplinas cursadas durante o último período letivo financiado;

· A constatação, a qualquer tempo, de inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo estudante ou seu(s) fiador(es) à CPSA, ao MEC, ao agente operador ou ao agente financeiro;

· O esgotamento dos prazos definidos para utilização do financiamento.

· A segunda mudança de curso ao amparo do financiamento.

Na hipótese da não obtenção de aproveitamento acadêmico, a comissão permanente de seleção e acompanhamento da IES poderá autorizar a continuidade do financiamento, em caso excepcional, devidamente justificado.
93. O estudante que teve aproveitamento insatisfatório pode aditar o seu contrato ?     
Excepcionalmente, e por motivo devidamente justificado pelo estudante, a CPSA pode autorizar a permanência do estudante no FIES em caso de aproveitamento insatisfatório.
AMORTIZAÇÃO
94. O estudante pode fazer uma amortização parcial do saldo devedor durante o financiamento ?     
Sim. É permitida, a qualquer tempo, a amortização parcial ou total do financiamento, dispensada a cobrança de juros sobre as parcelas vincendas, conforme regulamentação da CAIXA (Agente Operador). 
95. O estudante pode optar pela data de vencimento de suas prestações (parcelas trimestrais e parcelas mensais) ?     
Sim. O estudante pode optar entre os dias 5, 10, 15, 20 ou 25, no ato da contratação, sendo que a data escolhida não pode ser alterada depois.
96. Como o estudante recebe os boletos para pagamento ?     
Os boletos para o pagamento são remetidos ao endereço do estudante. É responsabilidade do próprio estudante manter seu endereço atualizado, sendo que o não recebimento do extrato para pagamento na residência não o isenta do pagamento das obrigações. 
Caso o estudante não receba o boleto em casa, pode acessar a segunda via no sítio eletrônico do FIES (http://fies.caixa.gov.br), informando o CPF e o número do contrato.
97. Como o estudante pode pagar suas prestações ?     
Tanto as parcelas trimestrais de juros quanto as prestações mensais podem ser pagas em qualquer agência da CAIXA, nas Casas Lotéricas e Correspondentes Bancários da CAIXA (CAIXA AQUI) e em toda a rede bancária, por meio do boleto de pagamento enviado a seu endereço.
Para maior facilidade e conforto, a CAIXA oferece o débito automático para os seus correntistas. Para isso, o estudante que é correntista da CAIXA deve consultar o seu Gerente. No caso das parcelas trimestrais de juros, é essencial estar rigorosamente em dia com as obrigações para manter-se no FIES.
98. O que ocorre se o estudante financiado atrasar o pagamento de suas prestações ?     
Os estudantes que estiverem em atraso com suas parcelas trimestrais de juros no período de matrículas/rematrículas não terão seus financiamentos renovados (Aditamento). Caso o contrato já tenha entrado em fase de amortização, serão tomadas as medidas cabíveis de cobrança.
SUSPENSÃO DE CONTRATO
99. É possível fazer uma suspensão temporária do FIES? Como é feita a Suspensão ?     
Sim. O estudante poderá solicitar a suspensão do financiamento (exceto no semestre de ingresso no FIES) uma única vez, por até dois semestres civis consecutivos.

Excepcionalmente, a Comissão pode renovar a suspensão por mais um semestre, consecutivo ao(s) suspenso(s). Para formalização do procedimento de suspensão, o estudante deve dirigir-se à agência da CAIXA onde assinou o contrato.

Caso o estudante deseje prorrogar a suspensão, deve solicitar à instituição de ensino a emissão (via Sistema do Financiamento Estudantil - SIFES) do Requerimento de Prorrogação de Suspensão, com o qual deverá dirigir-se à agência da CAIXA para conclusão do procedimento.

IMPORTANTE: Os semestres suspensos são computados como de efetiva utilização, mantendo-se como prazo máximo de utilização de financiamento aquele de duração regular do curso, facultado ao estudante, caso necessária, dilatação por até 2 semestres consecutivos para finalização do curso de graduação.
100. Onde o estudante requisita a Suspensão ?     
A solicitação de Suspensão do contrato é feita pelo estudante na agência em que contratou o financiamento.
101. Quando a Suspensão terá efeito ?     
A Suspensão terá efeito a partir do 1º dia do mês seguinte ao pedido do estudante.
102. O que acontece com os valores desembolsados pelo FIES, caso a solicitação de suspensão ocorra após o aditamento do semestre ?     
Quando a solicitação de suspensão ocorrer após o aditamento do semestre, os valores desembolsados, correspondentes aos meses decorridos até a data da suspensão são incorporados ao saldo devedor. 
103. O prazo de Suspensão pode ser dilatado ?     
A Comissão Permanente de Suspensão e Acompanhamento na IES pode autorizar, excepcionalmente, a prorrogação da suspensão por mais um semestre.
104. Como é efetuada a reativação do contrato suspenso ?     
O contrato suspenso é automaticamente reativado no momento do Aditamento, ou seja, quando o aditamento é comandado pela agência contratante, para os aditamentos não simplificados, ou quando a IES – Instituição de Ensino Superior confirma-o, emitindo o Termo de Anuência, para os aditamentos simplificados.
105. O que ocorre se não houver a reativação do contrato no prazo estabelecido ?     
O contrato é encerrado e o financiamento entra na fase de Amortização I.
106. Quando ocorre a suspensão tácita de um contrato ?     
O contrato é tacitamente suspenso caso o estudante deixe de aditar o contrato no máximo por duas vezes consecutivas, sem que haja explicitamente solicitado a suspensão ou encerramento do financiamento.
107. E o que acontece quando a IES encerra as suas atividades ?     
Em caso de encerramento de atividades de instituição de ensino superior em que existam estudantes beneficiados com o financiamento, este permanecerá suspenso, podendo o MEC, por solicitação dos respectivos estudantes e com anuência das instituições envolvidas, determinar ao agente operador que efetue:

· A transferência dos estudantes

· O ajuste nos saldos financeiros da instituição e dos estudantes, relativamente ao FIES, caso o encerramento referido no caput implique, comprovadamente, o não aproveitamento de período letivo.
TRANSFERÊNCIA
108. O estudante pode se transferir de IES ou de curso? Como funciona a Transferência ?     
É permitida ao estudante a mudança de IES ou de curso, obedecidas as seguintes regras:

a. A mudança de IES pode ser feita uma única vez a cada semestre, salvo decisão do agente operador, e será formalizada mediante termo de aditamento ao contrato firmado por meio de um agente financeiro, devendo a mesma ser solicitada à IES de origem. O estudante transferido poderá permanecer com o financiamento na IES de destino, se: 

b. A IES de destino estiver credenciada no FIES e concorde com a continuidade do financiamento;

c. O curso de destino estiver credenciado no FIES.

d. O período compreendido entre as datas de início da utilização do financiamento no curso de origem e no curso de destino não poderá ser superior a 18 meses, independentemente das datas de assinatura dos contratos.

e. A mudança de curso pode ser feita uma única vez, durante os primeiros 18 meses de vigência do contrato, independentemente das datas de assinatura dos contratos. 

f. O estudante que mudou de curso permanece com o financiamento, se:

g. O curso de destino estiver credenciado no FIES;

h. Caso haja também mudança de IES, a mesma se encontre credenciada no FIES e concorde com a continuidade do financiamento. 

Nos casos em que o estudante já tenha formalizado o aditamento no curso/IES de origem antes da conclusão do semestre financiado, ele deverá concluir a transferência na agência da CAIXA, onde será atualizado o aditamento já celebrado. 
109. Se um estudante for beneficiário do FIES, ele pode mudar de instituição de ensino sob amparo do financiamento ?     
O estudante pode mudar de Instituição e permanecer sendo financiado, bastando requisitar sua transferência à instituição de ensino em que se encontra matriculado, desde que a nova Instituição tenha aderido ao FIES, possua o curso credenciado no Programa e concorde com a continuidade do financiamento.
110. O que ocorre caso a transferência seja feita após o Aditamento ?     
Neste caso, a mudança de curso e/ou Instituição terá efeito a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da manifestação do estudante, mediante formalização do Termo de Transferência na agência da CAIXA.
111. No caso de transferência de curso, como é calculado o prazo do financiamento, caso o prazo do curso de destino seja menor que o prazo do curso de origem ?     
A partir da data de transferência, o prazo máximo de utilização do financiamento será o período remanescente para a conclusão do curso de destino e serão aplicados os juros relativos ao curso de destino, mantendo-se a taxa de juros originalmente contratada para os valores devidos até a data de transferência.
ENCERRAMENTO DE CONTRATO
112. O que é o Encerramento de um contrato ?     
O Encerramento significa o término da utilização do financiamento, podendo ocorrer:

· A pedido do próprio estudante; 

· Por conclusão do curso; ou 

· Por situação que impeça sua manutenção.
IMPORTANTE: Uma vez encerrado o financiamento, o estudante não poderá mais obter novo financiamento do FIES.
113. Quais são as situações que impedem a manutenção de um contrato ?
O impedimento ocorre se:

a. O estudante apresentar documentos inidôneos ou prestar informações falsas à Comissão do FIES na IES ou à CAIXA; 

b. Após assinatura do contrato, o estudante não obtiver aproveitamento acadêmico de, no mínimo, 75% das disciplinas cursadas no último período letivo financiado, exceto em caso excepcionado pela Comissão do FIES na IES; 

c. O estudante mudar de curso após 18 meses de ingresso no FIES; 

d. O estudante mudar de curso mais de uma vez, sob o amparo do financiamento; 

e. O estudante ultrapassar o prazo máximo de financiamento, exceto em caso excepcionado pela Comissão do FIES na IES; 

f. O estudante não apresentar novo fiador quando solicitado, salvo em cumprimento de decisão judicial; 

g. O estudante não aditar o contrato, nem solicitar expressamente sua suspensão ou encerramento, nos casos em que não for mais possível a suspensão tácita; 

h. O estudante vier a falecer. 

IMPORTANTE: O encerramento do financiamento pelos motivos acima antecipa o início do período de amortização para o mês subsequente ao da ocorrência.
114. O estudante poderá encerrar o financiamento antes do prazo ? Como ?
O estudante poderá, a seu critério, encerrar seu financiamento a qualquer momento e sua opção terá validade no primeiro dia útil do mês seguinte à solicitação. Para isso, o estudante deve dirigir-se à agência da CAIXA onde assinou o contrato, para formalizar o processo de encerramento do FIES.
115. Nos casos em que o próprio estudante requisita o Encerramento, quando inicia-se a amortização do financiamento ?     
A Amortização terá início no sétimo mês seguinte ao encerramento do financiamento, decorrido o período de carência de 6 meses ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado.
116. No caso de encerramento a pedido do estudante, sem antecipação do início do período de amortização, o estudante fica isento dos juros ?     
Não. Neste caso, o estudante obriga-se a pagar, trimestralmente, as parcelas de juros incidentes sobre o valor financiado até o último mês do prazo de utilização originalmente contratado ou alterado em função de transferência ou dilatação do prazo de utilização.
117. E quando o encerramento se der em virtude de conclusão de curso ou óbice à manutenção, inicia-se a amortização do financiamento ?
A amortização terá início no mês imediatamente subsequente ao da conclusão do curso.

No caso de óbice à manutenção do financiamento, a amortização terá início no mês imediatamente subsequente ao da ocorrência da situação.
118. E no caso de falecimento do estudante, o que acontece com o financiamento ?
No caso de encerramento de financiamento por falecimento do estudante financiado, o saldo devedor do estudante será absorvido conjuntamente pelo FIES, pelo agente financeiro e pela IES.
OUTRAS INFORMAÇÕES
119. Como é feita a distribuição do risco de crédito ?     
· 75% para o próprio FIES; 

· 20% para o agente financeiro; 

· 5% para a IES; e nos casos de transferência do estudante são fixados limites proporcionais para as instituições envolvidas, em função da permanência em cada uma. 
120. Onde aparece a participação da Mantenedora da IES no contrato ?     
A participação da Mantenedora da IES como interveniente no contrato está implícita no Termo de Adesão ao FIES.
121. Qual é a legislação do FIES ?
Portaria Normativa MEC nº 02, 31/03/2008 - Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES.

Portaria Normativa MEC nº 01, de 31/03/2008 - Institui bolsa complementar no âmbito do Programa Universidade para Todos - ProUni, e dá outras providências. 

Portaria PGFN/RFB nº 06, de 17/12/2007 - Dispõe sobre o parcelamento de débitos das pessoas jurídicas de direito privado mantenedoras de instituições de ensino superior.

Lei nº. 11.552, de 19/11/2007 - Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES.
Portaria Normativa MEC nº. 30, de 27/07/2007 – que regulamenta as operações do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES.
Portaria MEC nº. 2.729, de 08/05/2005 - Dispõe sobre a política de oferta de financiamento no âmbito do FIES.

Decreto nº. 5.296, de 03/12/2004 – que Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.

Portaria Interministerial nº. 177 de 08/07/2004 - dispõe sobre os procedimentos operacionais e financeiros do FIES dispostos nos artigos 5º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da Lei nº. 10.260/2001.

Lei nº. 10.260, de 12/07/2001 - dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras providências.

Portaria Interministerial nº. 2998 de 23/08/2001 - dispõe sobre doenças consideradas graves.

Portaria MEC nº. 2.929, de 09/05/2002 - dispõe sobre a faculdade do FIES em recomprar os CFT-E.

Lei nº. 10.861, de 14/04/2004 - institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior -SINAES e dá outras providências.

Portaria MEC nº. 2.051, de 09/07/2004 - trata da regulamentação do SINAES – Sistema Nacional da Avaliação da Educação Superior.

Portaria Interministerial nº. 177, de 8/07/2004 - dispõe sobre os procedimentos operacionais e financeiros do FIES.
Portaria Interministerial nº. 6.246 de 23/12/1999 - regulamenta a utilização dos títulos da dívida pública (Certificados Financeiros do Tesouro, série E - CTF-E).

Decreto nº. 3.298, de 21/12/1999 – que Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências, com redação alterada pelo Decreto nº. 5.296, de 2/12/2004.
Para cada Processo Seletivo aberto o MEC divulga uma legislação específica, que pode ser consultada no item “FIES – Financiamento Estudantil”, disponível no endereço http://www.mec.gov.br/fies - opção Ações/Legislação Específica/FIES.
122. Quais são os endereços do FIES na Internet e os telefones para contato ?
Os endereços eletrônicos são os seguintes:

· http://fies.caixa.gov.br/

· http://www.mec.gov.br/fies
O telefone para contato é 0800-726-0101.

